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Mercado financeiro reduz estimativa
de inflação este ano para 3,40%

Em mensagem ao Congresso,
Bolsonaro define prioridades de 2020
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MP vai detalhar quarentena
 de brasileiros repatriados

Prioridade da Câmara é
reforma tributária e ajuste

das contas públicas
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,24
Venda:       4,24

Turismo
Compra:   4,23
Venda:       4,48

Compra:   4,69
Venda:       4,70

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

25º C

19º C

Terça: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Brasil e EUA
firmam acordos
de cooperação

em energia
nuclear

A Associação Brasileira
para Desenvolvimento de Ati-
vidades Nucleares (Abdan) e o
Instituto de Energia Nuclear
dos Estados Unidos (NEI, na
sigla em inglês) firmaram na
segunda-feira (3) memorando
de entendimento durante o Fó-
rum de Energia Brasil-Estados
Unidos. Na presença do minis-
tro de Energia do Brasil, Ben-
to Albuquerque, e do secretá-
rio de Energia dos EUA, Dan
Brouillette, foi assinada tam-
bém foi assinada carta de in-
tenção entre a Eletronuclear e
a empresa americana Westin-
ghouse, especializada em ener-
gia nuclear.

O documento firmado pe-
las duas empresas visa a estrei-
tar a colaboração para garantir
a renovação de licenças e a
operação de longo prazo da
usina nuclear Angra 1, que pode
ter sua vida útil ampliada de 40
para 60 anos. Já o acordo en-
tre a associação brasileira e o
instituto americano busca
avanços em áreas como segu-
rança nuclear.             Página 3

Em meio ao
coronavírus,

bolsa de
Xangai

reabre com
queda de 7%

A Bolsa de Valores de Xan-
gai teve na segunda-feira (3)
forte queda no primeiro dia de
pregão, após dez dias fechada
por causa do feriado prolonga-
do do Ano Novo Lunar. Inves-
tidores estão vendendo ações
uma vez que a epidemia de co-
ronavírus continua a se expan-
dir.                                Página 3

O ministro da Saúde, Luiz
Henrique Mandetta, disse  na
segunda-feira (3) que o gover-
no vai aumentar o nível de aler-
ta em saúde no caso do
coronavírus de perigo iminen-
te para emergência em saúde
pública. Segundo o ministro, o
reconhecimento de emergência
em saúde pública vai facilitar
o processo de repatriamento de
brasileiros que estão na cidade
de Wuhan, na China, epicentro
do surto de coronavírus.

Mandetta adiantou que o
governo deve encaminhar ao
Congresso Nacional uma me-

dida provisória (MP) que vai
definir os critérios de quaren-
tena. “Vamos trabalhar para ela
sair rápido”, disse. “Vamos fa-
zer uma lei de quarentena para
fazer com que todos os itens
relacionados a quarentena fun-
cionem interligados”, acrescen-
tou o ministro.

Ele destacou que, apesar de
o país não ter confirmado ne-
nhum caso de coronavírus, o
reconhecimento de emergên-
cia em saúde pública vai dar
mais agilidade ao governo
para os trâmites de repatria-
ção.                      Página 4
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O presidente da Câmara, de-
putado Rodrigo Maia (DEM-RJ),
afirmou na segunda-feira (3) que
as prioridades da Casa são a re-
forma tributária e o ajuste das
contas públicas. Em discurso
durante a sessão solene que mar-
cou o retorno dos trabalhos do
Legislativo, o parlamentar desta-
cou que a responsabilidade fis-
cal é o caminho para um “país

menos injusto e mais fraterno”.
“O momento que o país atra-

vessa, entretanto, é de grave cri-
se fiscal. Ele nos remete a um
único caminho: o da responsabi-
lidade fiscal, que permitirá, em
curto prazo, que gastemos me-
nos com a estrutura do Estado e
mais com políticas sociais para
nossa população. Temos que
construir meios para aumentar a

produtividade do setor público,
bem como para investir melhor
os recursos destinados às políti-
cas públicas”, afirmou o con-
gressista.

Aprovações em 2019
Em seu discurso, Maia res-

saltou projetos de lei aprovados
em 2019, como a Reforma da
Previdência; o novo marco legal
do saneamento; a notificação
compulsória de casos de suspei-
ta de violência contra a mulher e
a regulamentação do dano moral
decorrente da prática de violên-
cia contra a mulher. 

“Asseguramos tratamento tri-
butário adequado para o setor de
informática e automação, central
na modernização do país; aprova-
mos o Revalida; endurecemos as
penas para a imposição de maus-
tratos aos animais; aprovamos o
pacote anticrime, modernizando
o processo penal brasileiro”,
completou Maia.           Página 4

Felipe Fraga lidera prova  na Austrália e
estreia no Intercontinental GT com 6º lugar

Carro de Felipe Fraga no Intercontinental GT

A estreia de Felipe Fraga
no Intercontinental GT Chal-
lenge foi especial para o pilo-
to da Cimed, que chegou a li-
derar boa parte das 12 Horas de
Bathurst ao lado dos compa-
nheiros Raffaele Marciello e
Maxi Buhk. Na prova de endu-
rance, os três pilotos da equi-
pe Mercedes AMG GruppeM
mostraram bastante velocidade
e consistência com o carro 999
no duelo contra o Bentley nú-
mero 7, que venceu a prova.

“Foi um final de semana in-
crível para nós aqui na Austrá-
lia. Andamos sempre entre os
três primeiros durante a corri-

da e no final teve um penalty que
nos tirou do pódio depois de ter-
mos cruzado a linha de chegada em
segundo lugar. Muito obrigado a
todos que torceram por mim mes-
mo de muito longe no Brasil”, diz
Fraga, que segue com apoio da Ci-
med na sua primeira temporada
completa no turismo internacional.

Fraga, Marciello e Buhk já
haviam sido destaques desde os
primeiros livres, quando fizeram
o tempo mais rápido no circuito
de Mount Panorama. O trio, que
largou na terceira colocação do
grid, liderava até a última meia
hora de corrida quando precisa-
ram fazer um pit stop inespera-

do por conta de um pneu furado.
“Foi uma corrida inesquecível

para mim, o circuito é realmente

muito desafiador e saio muito feliz
daqui de Bathurst por ter consegui-
do andar de igual para igual com os

melhores pilotos de GT do mun-
do. O campeonato é incrível e
todos que trabalham na equipe
Mercedes AMG GruppeM estão
de parabéns pelo carro perfeito
que nos entregaram. Agradeço
também o pessoal da Cimed por
acreditem nesse meu sonho de
fazer uma carreira internacional”,
completou Fraga.

A próxima etapa do Inter-
continental GT será apenas em
julho, na Bélgica, mas antes
Fraga participará de provas do
Mundial de Endurance (WEC).
O seu próximo desafio será nas
6 Horas do Circuito das Amé-
ricas, no Texas.
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Caio Collet encerra etapa em
Hampton Downs com três Top-6

A terceira etapa da Toyota
Racing Series 2020, principal
campeonato de monopostos
da Nova Zelândia, seguiu mos-
trando um grande equilíbrio e
muitas disputas entre os jo-
vens pilotos. Em nove corri-
das até aqui, já são seis vence-
dores diferentes.

Um deles é o brasileiro
Caio Collet, que faturou uma
das provas na segunda etapa,
mas por alguns fatores não con-
seguiu voltar ao pódio no sá-
bado e domingo (1 e 2) na ro-
dada em Hampton Downs Mo-
torsport Park, em Waikato.

Sem encontrar o melhor
acerto para o carro #23 da
equipe mtec Motorsport, o pi-

loto ainda sofreu um toque na
corrida 2, que o levou ao fim do
pelotão. Mesmo assim, Collet
conseguiu voltar para a pista e
acelerou forte para terminar a
prova em sexto. Nas corridas 1 e
3, o piloto cruzou a linha de che-
gada em quarto lugar.

Apesar das dificuldades, Co-
llet somou 58 pontos e segue em
sétimo na classificação geral,
que inclui os 20 pilotos da com-
petição. “Foi um fim de semana
difícil. Não tivemos um bom rit-
mo desde o início dos treinos e
não conseguimos encontrar o
acerto ideal”, explicou o brasi-
leiro, que é integrante do progra-
ma Renault Sport Academy.

As tomadas de tempo foram

bastante apertadas no curto traça-
do de 2,63 km. Para a corrida 1,
Collet ficou a apenas um décimo
do melhor tempo e largou em
quarto. O piloto até chegou a su-
bir para terceiro no início da pro-
va, mas acabou cruzando a linha
de chegada na quarta colocação.

Na corrida 2, com os seis pri-
meiros da prova inicial invertidos
no grid, Collet partiu da terceira
posição, mas um toque do piloto
japonês Yuki Tsunoda “jogou” o
brasileiro para fora da pista. Col-
let voltou no fim do pelotão, mas
de forma agressiva foi ganhando
posições e cruzou a linha de che-
gada em sétimo. Como Tsunoda
foi punido ao final da disputa, o
piloto ganhou mais uma posição,

ficando em sexto.
A última disputa do dia foi

marcada por três entradas do Sa-
fety Car e sua interrupção no fi-
nal com bandeira vermelha. O pri-
meiro Safety Car aconteceu na
quarta volta, para a retirada de um
carro que ficou parado na pista. Na
metade da disputa, um acidente
envolvendo o atual campeão Liam
Lawson, provocou uma nova en-
trada do carro de segurança.

Faltando nove das 25 voltas
da disputa, o Safety Car saiu da
pista, mas um novo acidente na
relargada, fez ele voltar em se-
guida e a disputa ser encerrada
com bandeira vermelha. Sem
muito tempo para tentar ganhar
posições, Collet, que partiu do

quinto lugar, cruzou a linha de
chegada em quarto.

Em 2020, Collet disputará
sua segunda temporada na F-
Renault Eurocup, onde foi o
campeão entre os estreantes
no ano passado. O brasileiro
aproveita essa pré-temporada
para correr na Toyota Racing
Series, que tem um carro bem
similar à categoria europeia,
com o mesmo chassis (FIA F3
Tatuus) e pneus Hankook.

A competição neozelande-
sa conta com o total de cinco
etapas seguidas, em rodada tri-
pla. No fim de semana que vem
(7 a 9), os pilotos disputam a
penúltima etapa na pista de
Pukekohe Park.

Boletim do Ministério da
Saúde mostra que 14 pacientes
são monitorados no Brasil
por suspeita de terem sido
infectados por coronavírus.
Antes do meio-dia, 16 casos
eram considerados suspeitos,
mas 2 foram excluídos. “A
tendência é que com o volu-
me de casos vamos conseguir
descartar os casos cada vez
mais rapidamente”, afirmou o
ministro da Saúde, Luiz Hen-
rique Mandetta, em entrevista
coletiva à imprensa na tarde de
segunda-feira (3).

Segundo Mandetta, o país
vai decretar estado de emergên-
cia pública quanto ao coronaví-
rus, mesmo sem a confirmação
de casos. Isso porque, segundo

Brasil monitora 14 casos
suspeitos de coronavírus

o ministro, a medida é indispen-
sável para a repatriação dos 40
brasileiros que estão na cidade de
Wuhan, na província de Hubei,
região central da China.

Até o momento, o ministro
descartou barrar a entrada de chi-
neses ou de viajantes vindos da
China no Brasil, como foi feito
pelos Estados Unidos. “Essa é
uma medida inócua, sem nenhu-
ma eficácia comprovada”, argu-
mentou.

Até o momento, o ministro
descartou barrar a entrada de chi-
neses ou de viajantes vindos da
China no Brasil, como foi feito
pelos Estados Unidos. “Essa é
uma medida inócua, sem nenhu-
ma eficácia comprovada”, argu-
mentou. (Agencia Brasil)
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Prefeitura realizará o
primeiro Plano Municipal

de Desenvolvimento
Econômico da cidade
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Estado ganha a 100ª Reserva
Particular do Patrimônio Natural

O Estado de São Paulo ga-
nhou sua centésima Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural.
Trata-se da Reserva Particular do
Patrimônio Natural (RPPN) Vu-
turussu, localizada em Santana
de Parnaíba, na Grande São Pau-
lo. O certificado de reconheci-
mento foi entregue
pela Secretaria de Infraestrutu-
ra e Meio Ambiente (SIMA) e
pela Fundação Florestal (FF) na
última sexta-feira (31) sexta-fei-
ra, Dia Nacional das RPPNs.

“A solução para os proble-
mas ambientais que estamos vi-
vendo passa por nossa transfor-
mação como indivíduo. A RPPN
é um exemplo dessa mudança
que está ao alcance pessoal”,
avaliou o presidente da FF, Gerd
Sparoveck.

Instituído em 2006, o Pro-
grama Estadual de Apoio às Re-
servas Particulares do Patrimô-
nio Natural busca apoiar as ini-
ciativas de proprietários particu-
lares na criação de unidades de
conservação localizadas em áre-
as privadas.

Uma vez reconhecidas pelo
Poder Público, as RPPNs pas-
sam a integrar o Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação
(SNUC), protegendo remanes-
centes florestais, habitat para
fauna associada, contribuindo
para a manutenção dos serviços
ecossistêmicos, em água, regu-
lação climática, combate à ero-
são, além de proteger paisagens.

Biodiversidade
Com 161,33 hectares, o

equivalente a mais de 173 cam-
pos de futebol, a RPPN Vuturus-

su é parte de um condomínio e
reúne aspectos de importância
ambiental e paisagística. A Asso-
ciação Vuturussu, que adminis-
tra a área, será a responsável pela
proteção da biodiversidade exis-
tente em seus domínios.

“Temos muita satisfação em
franquear essa centésima RPNN
do Estado. Cada vez mais, a so-
ciedade civil tem que estar en-
gajada na conservação da biodi-
versidade e a RPPN é um gran-
de exemplo de como isso pode
dar certo”, salientou o diretor-
executivo da FF, Rodrigo Le-
vkovicz. A nova RPPN é cons-
tituída por um importante frag-
mento de vegetação secundária
da Floresta Ombrófila Densa e
Floresta Estacional Semidecí-
dua e abriga inúmeras espéci-
es da flora e da fauna de gran-
de valor ambiental.

O relatório ambiental preli-
minar elaborado pela Associa-
ção identificou 107 espécies
arbóreas, como o cedro-rosa
(Cedrela fissilis), palmito Jus-
sara (Euterpe edulis), pau-jaca-
ré (Piptadenia gonoacantha),
figueira (Ficus sp) e quaresmeira
(Tibouchina granulosa), entre
outras, estando algumas delas
ameaçadas de extinção.

Além disso, foram registra-
das 53 espécies da fauna silves-
tre, entre as quais a capivara
(Hydrochoerus hydrochaeris),
serelepe (Guerlingetus ingra-
mi) e anu-branco (Guira guira).

Participaram também do
evento de entrega do certifica-
do aos proprietários o presiden-
te da Reserva da Biosfera da
Mata Atlântica, Clayton Lino; o

analista de Conservação da
WWF-Brasil, Daniel Venturi; a
presidente da Federação das Re-
servas Ecológicas Particulares
do Estado de São Paulo (FRE-
PESP), Cybele da Silva; e o di-
retor da Políticas Públicas da
Fundação SOS Mata Atlântica,
Mario Montovani.

Conservação
A reserva possui oito nas-

centes e 18 cursos d’água, per-
tencentes à bacia hidrográfica
do Alto Tietê. A Associação
Vuturussu realiza ações volta-
das à sustentabilidade e a con-
servação da biodiversidade,
por meio de programas para a
revitalização e enriquecimen-
to da flora. Um viveiro de es-
pécies nativas já foi implanta-
do para criar um banco de se-
mentes coletadas na região.

O objetivo é produzir mudas
com base genética de espécies
da Mata Atlântica. A proteção
aos mananciais, disposição ade-
quada dos resíduos gerados,
além da utilização da mão-de-
obra local, viabilizando a gera-
ção de empregos, complemen-
tam as atividades em curso.

Vale ressaltar que trilhas in-
terpretativas foram criadas para
disseminar os conceitos e a im-
portância da conservação da na-
tureza entre os moradores e vi-
zinhos. Além disso, o local in-
clui elementos que estimulam a
educação ambiental.

Programa
A RPPN Vuturussu é a 100ª

Unidade de Conservação, de ca-
ráter privado, que protegerá a

biodiversidade do Estado, sendo
a 52ª reconhecida pelo Progra-
ma RPPN Paulistas da Fundação
Florestal. O programa tem o ob-
jetivo de estimular a criação des-
sa modalidade de unidade de
conservação.

Com essa finalidade, a Fun-
dação Florestal implementa uma
série de ações de apoio e incen-
tivo aos proprietários, propor-
cionando benefícios como
isenção do Imposto Territori-
al Rural, plano de apoio à pro-
teção, facilidade de acesso a
crédito em bancos oficiais,
prioridade em programas de
governo de fomento ambiental,
entre outros.

No Estado de São Paulo,
além das 52 RPPNs reconhe-
cidas pela Fundação Florestal,
que perfazem 17.372,67 ha,
constam ainda 47 áreas prote-
gendo 4.392,57 ha, criadas
pelo Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversi-
dade (ICMBio) e uma, reconhe-
cida pela Prefeitura da Cidade de
São Paulo, com 2,5 ha. O uni-
verso total de área protegida pe-
las RPPNs em solo paulista é de
21.767,74 hectares.

O proprietário de uma reser-
va tem a opção de desenvolver
atividades de pesquisa, ecoturis-
mo e educação ambiental, que
podem contribuir para a geração
de renda no imóvel. O programa
RPPN Paulistas conta com par-
cerias importantes, como o
apoio da Federação das Reser-
vas Ecológicas Particulares do
Estado de São Paulo, WWF-Bra-
sil e instituições do Sistema
Ambiental Paulista.

Prefeitura realizará o primeiro
Plano Municipal de Desenvolvimento

Econômico da cidade
A Prefeitura de São Paulo irá

realizar um Plano Municipal de
Desenvolvimento Econômico –
PMDE pela primeira vez em sua
história. O anúncio foi feito pelo
prefeito Bruno Covas na manhã
desta segunda-feira (03/02) e
prevê a realização de ações que
promovam o desenvolvimento
econômico sustentável, inclusi-
vo e competitivo do município
para os próximos 10 anos.

Segundo o prefeito Bruno
Covas, a ideia é buscar um cres-
cimento econômico que gere
emprego e renda, mas que, aci-
ma de tudo, diminua as distanci-
as sociais. “Não buscamos qual-
quer crescimento. Buscamos
um crescimento que seja susten-
tável, que respeite o meio ambi-
ente, que pense no social, e que
esteja alinhado com o outro pla-
no que a cidade vai entregar em
junho, que é o de ações de mu-
danças climáticas para que a ci-
dade seja neutra em emissão de
carbono até 2050”, disse.

O estudo, que está sendo ela-
borado pela Secretaria de De-

senvolvimento Econômico e Tra-
balho, apresentará ao poder pú-
blico caminhos para a melhoria
da geração de trabalho, emprego
e renda da capital até 2030. Com
o apoio da Fipe - Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Econômicas,
Secretarias Municipais, empresas
privadas, entidades e a população,
o documento irá apresentar as
vocações econômicas, tendênci-
as e oportunidades de todas as
regiões da cidade.

A secretária de Desenvolvi-
mento Econômico e Trabalho,
Aline Cardoso, falou sobre a
importância do documento
para a maior metrópole do
país. “Descobrindo as voca-
ções e os anseios da cidade
poderemos investir nos talen-
tos que contribuirão com o
desenvolvimento local  de
cada região. O Plano será fun-
damental para a promoção de
políticas públicas que dimi-
nuam as desigualdades socio-
econômicas, gerem trabalho,
emprego e renda, além de ala-
vancar o potencial social e eco-

nômico da capital”, afirmou
O PMDE também será res-

ponsável pelo aperfeiçoamento
dos indicadores de qualidade de
vida da população paulistana,
uma vez que irá projetar ações
para garantir a distribuição de
renda igualitária, diminuição dos
índices de desemprego e pobre-
za, além de estimular a amplia-
ção da expectativa de vida.

O documento será elabora-
do em quatro eixos: estudo das
vocações econômicas e tendên-
cias; diagnóstico das percep-
ções da sociedade civil, com
oficinas participativas em todas
as regiões da cidade; diretrizes
e recomendações estratégicas,
em que serão identificadas as
potencialidades e indicadores; e
concessões de estímulos e in-
centivos econômicos, com uma
estratégia consolidada de como
estimular o desenvolvimento
econômico da capital.

As primeiras ações do
PMDE iniciaram em outubro de
2019 com o levantamento pre-
liminar das vocações econômi-

cas, por meio de oficinas parti-
cipativas com a população de
cada região.

Nesta segunda-feira, a equi-
pe técnica da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico e Tra-
balho já iniciou as reuniões se-
toriais. Durantes os encontros,
empresas, instituições, entida-
des e associações desses seto-
res, que representam cerca de
70% da população empregada
em São Paulo, debaterão a sua
atuação na cidade e irão propor
ações para o desenvolvimento
econômico dessas áreas para os
próximos 10 anos. 

O objetivo é que em junho de
2020 a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e Trabalho
apresente o Plano Municipal de
Desenvolvimento Econômico.
Para complementar o documen-
to, a Secretaria está realizando
uma pesquisa online para que os
cidadãos participem desta cons-
trução contribuindo com opini-
ões e análises sobre seu bairro.
Para responder a pesquisa
acesse: http://bit.ly/futurosp

Cetesb renova parceria de mais
de 20 anos sobre manutenção

de automóveis a diesel
Na última segunda-feira

(27), a Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo (Cetesb) e
o Sindicato da Indústria de Re-
paração de Veículos e Acessóri-
os do Estado de São Paulo (Sin-
direpa) renovaram o Protocolo
de Intenções do Programa para
Melhoria da Manutenção de Ve-
ículos a Diesel (PMMVD), uma
parceria de mais de 20 anos en-
tre as instituições.

A renovação do acordo foi
assinada, na sede da agência pau-
lista, pela diretora-presidente da
Cetesb, Patrícia Iglecias, pelo
diretor de Engenharia e Qualida-
de Ambiental, Carlos Roberto

dos Santos, e pelo presidente e
vice-presidente do Sindirepa,
Antônio Carlos Fiola Silva e
José Nogueira dos Santos, res-
pectivamente.

O documento tem como ob-
jetivo diminuir a quantidade de ve-
ículos movidos a diesel em más
condições de manutenção e a re-
dução dos níveis de poluentes emi-
tidos na atmosfera. Pelo acordo, as
oficinas vinculadas ao sindicato,
cadastradas pela Cetesb, estão au-
torizadas a emitir o Relatório de
Medição de Opacidade (RMO).

Reparos
Os RMOs podem ser utiliza-

dos para comprovação da reali-
zação de reparos no veículo a
diesel, podendo obter a redução
de 70% do valor da multa por
emissão excessiva de fumaça
preta, atualmente, de R$
1.656,66.

Além desse benefício, os
RMOs também podem ser utili-
zados como base para o desen-
volvimento de programas de in-
centivos especiais aos veícu-
los em circulação. Segundo
Patrícia Iglecias, a companhia
estabelece nesse protocolo os
pré-requisitos e as exigências a
serem atendidas e desempenha
um papel importante na capaci-

tação do corpo técnico das ofi-
cinas cadastradas, por meio de
treinamentos fornecidos a cada
três meses.

Para o presidente do Sindi-
repa, Antonio Carlos Fiola Sil-
va, a importância do programa
está no fato de que, ao mesmo
tempo em que busca uma me-
lhoria na qualidade do ar ao in-
centivar o proprietário do veí-
culo a fazer a manutenção pre-
ventiva do motor, não penaliza
o caminhoneiro, já que estimu-
la o condutor a realizar a repa-
ração nas oficinas credenciadas
e, assim, ter direito ao descon-
to na multa.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista CESAR

NETO vem sendo publicada na imprensa de São Paulo desde 1993.
Na Internet, desde 1996, o site www.cesarneto.com foi um dos

pioneiros no Brasil. EMAIL do site na
Internet, cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA (SP)
Conforme antecipado nesta coluna, seja qual for a composi-

ção pra quem for vice na chapa por reeleição de Bruno Covas
(PSDB), as negociações passarão pelo vereador e ex-presidente

Milton Leite (dono do DEM paulistano). A menos que a chapa
for ‘puro sangue’  

.   

PREFEITURA (SP) 
Também conforme antecipado nesta coluna, além do nome

do deputado federal (REPUBLICANOS ex-PRB) como possível

vice na chapa de Bruno Covas (PSDB) começa a ser lembrado o
nome da ex-vereadora, ex-deputada federal e atual senadora
(PSDB) Mara Gabrili           

.
ASSEMBLEIA (SP) 
Na ‘bolsa de apostas’ da ALESP, em relação a deputados que

disputarão eleições às prefeituras em 2020, o deputado Arthur

“Mamãe Falei” (expulso do DEM) já pinta entre as novidades que
podem causar, se não ao ponto de ir ao 2º turno, ao ponto de
eleger vereadores  

.              
GOVERNO (SP)
Comentário entre veteranos da política em relação ao pouco

tempo (2º semestre de 2016) do ex-prefeito de São Paulo e atual

governador do Estado de São Paulo - João Doria (dono do PSDB
‘liberal de centro’) - se tornar um meteoro político, como Jânio
foi no Século 20   

.
CONGRESSO (BR)
Está na lembrança dos mais antigos do Senado que o ex-sena-

dor (pelo Estado de São Paulo) e ex-Ministro dos Transportes
Antonio Carlos Rodrigues (ACR) faz muita falta enquanto diri-
gente nacional pelo de novo PL. Seu maior patrimônio era pala-
vra dada, palavra cumprida     

.             
PRESIDÊNCIA  (BR)
Após inaugurar a pedra fundamental (Escola Militar na cidade

de São Paulo), Bolsonaro (ex-PSL fundando o ALIANÇA) con-
versou “entre colunas” que ‘o cara’ pra eleição 2022 ao governo
paulista pode mesmo ser Paulo Skaf, presidente da FIESP, que

hoje tá no MDB
.  
PARTIDOS    
Conforme antecipado nesta coluna, o PATRIOTA (união do

PEN do Barroso com o PRP do Ovasco) tem tudo pronto pra
oficializar a filiação do deputado estadual (expulso do DEM do
vice-governador Rodrigo e do vereador paulistano Milton Leite)

na Assembleia (SP) ... 
.      
POLÍTICOS
... como candidato à prefeitura de São Paulo em 2020. Com

ele deve vir o advogado do MBL, Rubinho Nunes e durante a “ja-
nela da infidelidade” eleitoral que começa em março, deve vir o
vereador (1º membro do MBL eleito pelo DEM em 2016) Fer-

nando Holiday      
.  
E D I T O R 
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista CESAR

NETO foi se tornando uma referência das liberdades possíveis.
Recebeu a “Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Pau-

lo e o “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo 

.
TWITTER - @CesarNetoReal
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Brasil e EUA firmam
acordos de cooperação
em energia nuclear

A Associação Brasileira para Desenvolvimento de Atividades
Nucleares (Abdan) e o Instituto de Energia Nuclear dos Estados
Unidos (NEI, na sigla em inglês) firmaram na segunda-feira (3)
memorando de entendimento durante o Fórum de Energia Bra-
sil-Estados Unidos. Na presença do ministro de Energia do Bra-
sil, Bento Albuquerque, e do secretário de Energia dos EUA, Dan
Brouillette, foi assinada também foi assinada carta de intenção
entre a Eletronuclear e a empresa americana Westinghouse, es-
pecializada em energia nuclear.

O documento firmado pelas duas empresas visa a estreitar a
colaboração para garantir a renovação de licenças e a operação
de longo prazo da usina nuclear Angra 1, que pode ter sua vida
útil ampliada de 40 para 60 anos. Já o acordo entre a associação
brasileira e o instituto americano busca avanços em áreas como
segurança nuclear.

Em declaração à imprensa, o secretário americano disse
que Brasil e Estados Unidos estão no começo de uma relação
próxima de trabalho. “A indústria americana de energia está
pronta e animada para trabalhar com o Brasil”, afirmou Brou-
illette. Segundo o secretario, o diálogo também incluiu te-
mas regulatórios.

Brouillette defendeu clareza de regras e transparência e
ressaltou que houve modernizações na legislação brasileira
sobre energia. “Continuaremos a apoiar esses esforços de
todas as formas que pudermos”, disse o secretário. Ele acres-
centou que os acordos assinados são um passo significativo
para aumentar a presença e os investimentos dos Estados Uni-
dos no setor nuclear brasileiro.

O ministro de Energia do Brasil destacou que o fórum cum-
pre uma missão dada pelos presidentes Jair Bolsonaro e Donald
Trump e estabelece um plano de trabalho entre Brasil e Estados
Unidos no setor, além do compromisso de acompanhar o anda-
mento desse planejamento com reuniões frequentes em fóruns
internacionais.

“Essa cooperação vai em que sentido? Para criar um melhor
ambiente de negócios para investimentos no setor de óleo e gás,
seja no comércio internacional, seja para a realização de leilões
que temos realizado com previsibilidade aqui no Brasil. E tam-
bém a fim de permitir segurança regulatória e jurídica para esses
investidores, o que está dentro daquilo que pretendemos criar
como ambiente de negócios”, disse Bento Albuquerque, ao res-
saltar que Brasil e Estados Unidos têm muito a cooperar por
terem se tornado exportadores líquidos de petróleo recentemente.
“Procuramos, nessa parceria com os Estados Unidos, reduzir as
incertezas que possam, por acaso, existir nos leilões.”

A  colaboração entre Brasil e Estados Unidos no fórum in-
cluiu ainda a experiência americana com o shale gas, ou gás
de xisto, atividade para a qual Bento Albuquerque defendeu
que haja amparo regulatório. “Os Estados Unidos tiveram um
avanço muito grande nos últimos anos nesse setor, e isso trans-
formou a economia americana, principalmente no que diz res-
peito ao setor industrial. E pretendemos que o Brasil também
possa se beneficiar desse tipo de produção de gás e óleo as-
sociado a esse tipo de atividade não convencional”, afirmou o
ministro. (Agencia Brasil)

Em meio ao
coronavírus, bolsa de
Xangai reabre com

queda de 7%
A Bolsa de Valores de Xangai teve na segunda-feira (3) forte

queda no primeiro dia de pregão, após dez dias fechada por causa
do feriado prolongado do Ano Novo Lunar. Investidores estão
vendendo ações uma vez que a epidemia de coronavírus continua
a se expandir.

O Índice Composto de Xangai iniciou o pregão com queda
de 8,7% em relação ao fechamento de 23 de janeiro, último dia
de operações antes do feriado.

Uma ampla variedade de ações apresenta queda em meio a
especulações de que o crescimento do PIB (Produto Interno
Bruto - a soma de todas as riquezas produzidas no país) da China
no primeiro trimestre pode desacelerar 4%.

O Banco Central chinês anunciou que vai injetar mais de 170
bilhões de dólares no mercado financeiro.

Muitas empresas permanecem fechadas ou diminuíram seu
horário de funcionamento, o que está afetando os negócios.

Regiões em todo o país, incluindo Xangai e Guangdong, pe-
diram a diversas empresas que ampliarem os feriados até a pró-
xima segunda-feira ou mais tarde.

Há crescente preocupação de que o adiamento vá afetar ne-
gativamente empresas estrangeiras operando na China, inclusive
companhias japonesas.

Tóquio
A Bolsa de Valores de Tóquio registrou forte queda na sessão

de abertura desta segunda-feira. Os negociadores estão descar-
regando suas ações devido a preocupações de que a propagação
do coronavírus poderá afetar a economia global.

O índice-chave Nikkei caiu em mais de 400 pontos em rela-
ção ao nível de fechamento de sexta-feira.

Nova York
Os preços das ações no mercado de Nova York apresentaram

na sexta-feira a maior queda deste ano com a preocupação de
investidores sobre como o alastramento do coronavírus poderá
impactar a economia global.

O índice da Média Industrial Dow Jones sofreu uma queda de
603 pontos em relação ao dia anterior, encerrando a sessão de
sexta-feira no patamar de 28.256 pontos.

Ordens para operações de venda aumentaram depois que com-
panhias aéreas americanas anunciaram que vão suspender voos
para as principais cidades chinesas, em seguida ao conselho do
Departamento de Estado dos Estados Unidos advertindo a popu-
lação contra viagens para a China em razão da epidemia do coro-
navírus. (Agencia Brasil)

Apesar de acompanhar pos-
síveis efeitos do coronavírus nas
exportações para a China, o go-
verno ainda não identificou ne-
nhum impacto, afirmou  na se-
gunda-feira (3) o subsecretário
de Inteligência e Estatísticas da
Secretaria de Comércio Exteri-
or do Ministério da Economia,
Herlon Brandão. Segundo ele, a
automatização das operações
nos portos chineses reduz o ris-
co de contaminação.

 “Conversamos com alguns
exportadores, e não há relato de
impacto nas operações”, disse
Brandão. Ele explicou que, além
de os contratos de exportações
serem fechados com alguma an-
tecedência, o desembarque das
mercadorias por meio de siste-
mas automatizados diminui o
contato com os chineses. “Por
um procedimento padrão, os tri-
pulantes são orientados a não
deixar o navio durante o descar-
regamento”, acrescentou.

Mesmo com o pouco conta-
to de tripulantes brasileiros com
chineses, o subsecretário admi-
tiu que, no médio prazo, o coro-
navírus pode reduzir as exporta-
ções brasileiras. Isso por causa

de uma eventual desaceleração
da segunda maior economia do
planeta, que é o principal parcei-
ro comercial de sete em cada 10
países. “[O coronavírus] pode 
ter um efeito espalhado por to-
dos os países e afetar o Brasil”,
disse.

Em janeiro, as exportações
brasileiras para a China caíram
9,3% em relação ao mesmo mês
do ano passado, pelo critério da
média diária. O recuo, no entan-
to, deve-se principalmente à do-
ença que prejudicou o rebanho

suíno chinês, que diminuiu as
vendas de soja e de milho, usa-
dos como ração para porcos.
Outro produto cujas exportações
caíram em janeiro foi a celulo-
se, também afetada pela redução
do preço internacional e pelo
menor consumo dos chineses.

Segundo Brandão, o Brasil
sofreria menos com o impacto
do coronavírus sobre as expor-
tações porque o país vende pro-
dutos agropecuários aos chine-
ses. As exportações de minério
de ferro e de insumos industri-

ais, no entanto, poderiam ser
afetadas por uma possível desa-
celeração na economia do país
asiático.

Câmbio
Sobre o impacto da alta do

dólar nas exportações brasilei-
ras, Brandão disse que a valori-
zação da moeda norte-america-
na, por enquanto, tem se refleti-
do mais na rentabilidade dos ex-
portadores do que em um possí-
vel aumento do volume de ex-
portações. Isso porque a queda
nos preços internacionais de
muitas mercadorias tem ameni-
zado os ganhos (para os expor-
tadores) com a subida do dólar.

O subsecretário explicou
que processo semelhante ocor-
re com as importações. A queda
nos preços internacionais de di-
versos bens tem compensado os
efeitos da alta do dólar nos pre-
ços das mercadorias importadas
no Brasil. “Ainda é preciso es-
perar algum tempo para analisar
o efeito do câmbio sobre o co-
mércio externo. Os dados de
apenas um mês são insuficien-
tes”, declarou Brandão. (Agen-
cia Brasil)
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Mercado financeiro reduz estimativa
de inflação este ano para 3,40%

As instituições financeiras
consultadas pelo Banco Central
(BC) reduziram a estimativa para
a inflação este ano. A projeção
para o Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA – a inflação oficial do país
– caiu de 3,47% para 3,40%. A
informação consta no boletim
Focus, pesquisa semanal do BC,
que traz as projeções de institui-
ções para os principais indica-
dores econômicos.

Para 2021, a estimativa de
inflação se mantém em 3,75%.
A previsão para os anos seguin-
tes também não teve alterações:
3,50% em 2022 e 2023.

A projeção para 2020 está
abaixo do centro da meta de in-
flação que deve ser perseguida
pelo BC. A meta, definida pelo
Conselho Monetário Nacional, é
de 4% em 2020, com intervalo
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para baixo.

Selic
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, atu-
almente em 4,5% ao ano
pelo Comitê de Política
Monetária (Copom). Nesta se-
mana, o grupo faz a primeira reu-
nião do ano para definir a Selic.

De acordo com o boletim do
Banco Central, a expectativa do
mercado é que a Selic caia para
4,25% ao ano até o fim de
2020. Quando o Copom reduz
a Selic, a tendência é que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao con-
sumo, reduzindo o controle da
inflação e estimulando a ativida-
de econômica.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, o objetivo
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Já a manutenção da
Selic indica que o Copom con-
sidera as alterações anteriores
suficientes para chegar à meta de
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inflação.
Para 2021, a expectativa é

que a taxa básica suba para
6%. Para 2022 e 2023, as ins-
tituições estimam que a Selic
termine os períodos em 6,5%
ao ano.

Atividade econômica
A projeção para a expansão

do Produto Interno Bruto (PIB)
– a soma de todos os bens e ser-

viços produzidos no país – va-
riou de 2,31% para 2,30% em
2020.  As  es t imat ivas  das
instituições financeiras para
os  anos  segu in te s ,  2021 ,
2022 e 2023 também continu-
am em 2,50%.

A previsão do mercado finan-
ceiro para a cotação do dólar
está em R$ 4,10 para o fim des-
te ano e R$ 4,05 para 2021.
(Agencia Brasil)

Venda de terrenos de marinha
pode render R$ 3 bi à União

A venda de cerca de 300 mil
terrenos de marinha (próximos
da linha das marés) em todo o
país pode render R$ 3 bilhões
à União. O levantamento foi di-
vulgado na semana passada
pela Secretaria de Coordena-
ção e Governança do Patrimô-
nio da União do Ministério da
Economia.

Atualmente, a propriedade
desses terrenos é dividida en-
tre a União e um particular –
cidadão ou empresa. O particu-
lar fica com 83% do domínio,

cabendo à União a posse dos
17% restantes, num regime
chamado de aforamento. Nes-
se modelo, o ocupante paga a
taxa anual de foro, espécie de
aluguel pelo uso da parte per-
tencente ao governo.

O Ministério da Economia
pretende vender os 17% da
União aos ocupantes, que pas-
sarão a ter total posse dos ter-
renos. Embora o instrumento
exista na legislação, a Medida
Provisória 915, editada no fim
de dezembro, simplifica os

procedimentos para a remição
de foro, nome oficial desse
tipo de venda.

A medida provisória tam-
bém agiliza a avaliação do va-
lor das propriedades. Até o fim
do ano passado, o terreno pre-
cisava receber a visita de um
agente da União para ser avali-
ado. Agora, o procedimento
passará a ser feito automatica-
mente, por meio de uma avali-
ação informatizada baseada em
modelos estatísticos adapta-
dos a cada localidade. Nas pró-

ximas semanas, o Ministério
da Economia editará uma por-
taria regulamentando a avalia-
ção eletrônica.

O modelo de aforamento
baseia-se num contrato de
1831 que delimitava as áreas
pertencentes à União confor-
me o movimento das marés.
Segundo a Superintendência do
Patrimônio da União (SPU),
esse regime não condiz com a
realidade atual, o que justifica
a venda dos terrenos em larga
escala. (Agencia Brasil)

Balança comercial fecha janeiro
 com primeiro déficit desde 2015

A queda na cotação de diver-
sos produtos internacionais e a
redução do embarque de alguns
itens fizeram a balança comerci-
al (diferença entre exportações e
importações) fechar janeiro com
o primeiro déficit em cinco anos.
No mês passado, o país impor-
tou R$ 3,428 bilhões a mais do
que importou. Este é o pior re-
sultado para o mês desde 2015
(-US$ 3,875 bilhões).

No mês passado, as exportações
caíram 20,2% pela média diária,
atingindo US$ 14,430 bilhões. As
importações encerraram janeiro em
US$ 16,175 bilhões, com recuo de
1,3% pela média diária.

Segundo a Secretaria de Co-
mércio Exterior do Ministério da
Economia, o principal fator res-
ponsável pela retração das vendas
externas foi a não exportação de
uma plataforma de petróleo no
valor de US$ 1,3 bilhão ocorrida
em janeiro do ano passado que
não se repetiu neste ano. Em se-

guida, o saldo foi influenciado
pela queda nas cotações interna-
cionais e no volume das exporta-
ções de petróleo bruto, cujas ven-
das caíram US$ 592 milhões em
janeiro na comparação com o
mesmo mês do ano passado.

As vendas de celulose caíram
US$ 445 milhões na mesma com-
paração, influenciada pela desa-
celeração da economia chinesa.
Também contribuiu para a queda
nas exportações a redução de
US$ 270 milhões nas vendas de
milho e a diminuição de US$ 255
milhões nos embarques de soja,
também provocado pela baixa
demanda chinesa, que se refletiu
nos preços internacionais.

O crescimento nas exporta-
ções de minério de ferro e seus
concentrados (+US$ 314 mi-
lhões), algodão (+US$ 282 mi-
lhões) e derivados de petróleo
(+US$ 207 milhões), não com-
pensou a queda nos embarques de
outros produtos. As exportações

do principal produto responsável
pelo repique da inflação no fim
do ano passado, a carne bovina
congelada, cresceram US$ 182
milhões na comparação entre ja-
neiro deste ano e janeiro de 2019.

Todas as categorias de produ-
tos registraram queda nas expor-
tações. As vendas de bens manu-
faturados caíram 27,7% em ja-
neiro em relação ao mesmo mês
do ano passado, ainda influenci-
adas pela crise na Argentina. As
vendas de produtos semimanufa-
turados caíram 25,2%. Para os
produtos básicos, a queda nas
exportações atingiu 11,9%.

Nas importações, as compras
de bens de capital – máquinas e
equipamentos usados na produ-
ção – subiram 6,6% em janeiro
em relação ao mesmo mês do ano
passado. As aquisições de bens
intermediários caíram 3,4%. No
entanto, por causa da recuperação
da economia, as compras de bens
de consumo subiram 6,9%. As

importações de combustíveis e
lubrificantes tiveram forte que-
da, com recuo de 15,3%.

Depois de o saldo da balança
comercial ter encerrado 2019 em
US$ 46,657 bilhões, o segundo
maior resultado positivo da histó-
ria, o mercado estima menor su-
perávit em 2020, motivado prin-
cipalmente pela recuperação da
economia brasileira, que reativa o
consumo e as importações, pelas
tensões comerciais entre países
desenvolvidos, que reduz o co-
mércio global, e pelo surto de
coronavírus na China, o principal
destino das nossas exportações.

Segundo o boletim Focus,
pesquisa semanal com institui-
ções financeiras divulgadas pelo
Banco Central, os analistas de
mercado preveem superávit co-
mercial de US$ 37,31 bilhões
para este ano. O Ministério da
Economia ainda não divulgou as
estimativas para o saldo comer-
cial em 2020. (Agencia Brasil)
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SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A.  -  CNPJ/MF 
nº 72.145.931/0001-99 - NIRE nº 35.300.194.039 Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada 
em 9 de Outubro de 2019 - Data, Hora e Local: Aos nove dias do mês de outubro de 2019, às 10h, 
na sede social da Companhia, localizada na Avenida Paulista, nº 500, 6º andar, conjuntos 61, 62 e 
63, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). Constituição da Mesa: Presidente: 
Sr. Luciano Calabró Calheiros; e Secretária: Sra. Beatriz de Moura Campos Mello Almada. Convocação: 
Dispensada a convocação nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/A”), tendo 
em vista a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no 
Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia: (1) Desinvestidura dos Srs. Rudolf Flunger e Axel 
Frank Brohm, como membros do Conselho de Administração da Companhia; e (2) Eleição dos Srs. Ivan 
Javier Gonzalez Babativa e Ângelo Colombo Querci Filho, como membro e Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, respectivamente. Deliberações: Examinando o item constante da 
ordem do dia, os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações, por unanimidade: 
(1) Desinvestir o Sr. Axel Frank Brohm, cidadão alemão, solteiro, administrador de empresas, portador 
do passaporte nº C4YLM14C4, com escritório na Cidade de Miami, Estado da Florida, Estados Unidos 
da América, na 1450 Brickell Avenue Suite 1750, 33131, do cargo de Membro do Conselho de 
Administração; e o Sr. Rudolf Flunger, austríaco, casado, economista, portador do passaporte 
nº P6089075, com escritório na Cidade de Zurique, Suíça, em Mythenquai 50/60, 8022, do cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (2) Eleger o Sr. Ivan Javier Gonzalez 
Babativa, colombiano, casado, economista, portador do passaporte nº PE141525, inscrito no CPF/MF 
nº 234.842.588-29, residente e domiciliado na Cidade de Nova York, Estado de Nova York, nos Estados 
Unidos da América, com escritório em 1301 Avenue of the Americas, Nova York, NY 10019, para o 
cargo de Membro do Conselho de Administração da Companhia; e o Sr. Ângelo Colombo Querci Filho, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.833.946-7/SSP-SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 273.344.918-40, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, 
com escritório na Avenida Paulista nº 500, 6º andar, conjuntos 61, 62 e 63, CEP 01310-000, na Cidade 
e Estado de São Paulo, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; 
ambos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deverá examinar as contas 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. (2.a) Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos, por lei especial, 
de exercer a administração da Companhia, e nem foram condenados, ou estão sob efeitos de 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia popular, fé pública ou a propriedade, ou condenação a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. Ademais, os membros ora eleitos são empossados em 
seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro de Registro 
de Atas das Reuniões do Conselho de Administração; e (2.b) Os membros do Conselho de 
Administração da Companhia declaram que conduzirão a administração da Companhia de acordo 
com os termos e condições previstos na lei aplicável, no acordo de acionistas arquivado na sede 
social da Companhia e no estatuto social da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
a ata foi lavrada, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente:  Luciano Calabró Calheiros; 
Secretária: Beatriz de Moura Campos Mello Almada. Acionistas: Swiss Re Corporate Solutions Ltd, 
representada por seus procuradores Eduardo Fabiano Alves da Silva e Beatriz de Moura Campos 
Mello Almada; e Bradesco Seguros S/A, representada por seus Diretores Srs. Jair de Almeida Lacerda 
Junior e Vinicius Marinho da Cruz. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 
São Paulo, 9 de outubro de 2019. Mesa: Luciano Calabró  Calheiros - Presidente; Beatriz de Moura 
Campos Mello Almada - Secretária. Acionistas: Swiss Re Corporate Solutions Ltd: Eduardo  Fabiano 
 Alves da Silva - Procurador, Beatriz de Moura Campos Mello  Almada - Procuradora; Bradesco Seguros 
S/A: Jair de Almeida Lacerda Junior - Diretor Gerente, Vinicius Marinho da Cruz - Diretor. JUCESP 
nº 61.304/20-7 em 30/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária  Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006017-53.2019.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA SELMA FONSECA DOS SANTOS, Brasileiro,
Solteira, Comerciária, RG 27799758, CPF 271.023.578-18, com endereço à Rua Vitoria Alfredo Palmejani,
121, LOTE 15 - QUADRA 25, Jardim Suecia, CEP 13848-547, Mogi Guacu - SP e, Wellington Antonio Souza
Bicalho, qualificação ignorada, residente e domiciliado RUA LISA NOBLET, NR: 061, BLOCO: 17,
APARTAMENT O: 34B,CEP: 03977-002, FAZENDA DA JUTA, SÃO PAULO, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo- CDHU, alegando em síntese: lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a
Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua Lisa Noblet, 061, Bloco
17, apartamento 34B, que compõe o Conjunto Habitacional Fazenda da Juta, alegando que os requeridos
descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação
irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse.
Estando os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de janeiro de 2020. 01 e 04/02
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CONRADO EDUARDO FOELKER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (23/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MOACIR FOELKER JUNIOR E DE MARGARETE ROSE DA SILVA FOELKER. PAULA ZANZOTTI
KURODA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (14/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALTER
ROBERTO KURODA E DE MARIA ANGELINA ZANZOTTI KURODA.

ANDERSON JOSÉ SILVA CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE RENILDO JOSÉ CORREIA E DE SELMA DA SILVA CORREIA. CÉRLI DAIANA SANTANA SEVERIANO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/03/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DAMIÃO SEVERIANO E DE ODETE
SANTANA SEVERIANO.

REBERT ESPINDOLA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO INSTRUMENTAÇÃO,
NASCIDO EM CUBATÃO, SP NO DIA (15/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SANTOS, SP,
FILHO DE SEBASTIÃO ESPINDOLA E DE VANIA DA SILVA ESPINDOLA. VALQUIRIA DA SILVA VASSALE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CABREÚVA, SP NO DIA (05/09/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO VASSALE E DE MARIA
GORETE DA SILVA VASSALE. EDITAL DE PROCLAMAS RECEBIDO DE SANTOS, SP.

MIKAEL PAIVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇON, NASCIDO EM
PARNAÍBA, PI NO DIA (20/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO P AULO, SP, FILHO DE
GENILTON ALVES DOS SANT OS E DE CRISTIANE SILVA PAIVA. SAMARA FERNANDES MARQUES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM MERUOCA, CE NO DIA (20/
01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS GONZAGA MARQUES E
DE HELENEUDA FERNANDES MARQUES.

FELIPE PIRRI MOREIRA DE MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (20/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS DE MENEZES FERREIRA FILHO E DE CLAUDIA REGINA PIRRI
MOREIRA DE MENEZES. MARIANNA CORRÊA DE ARAUJO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (15/11/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GUILHERME BOETGER DE OLIVEIRA E DE MARIA
ELISA CORRÊA DE ARAUJO OLIVEIRA.

RODOLFO CIRNE AMSTALDEN, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO
EM CAMPINAS, SP NO DIA (10/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ NIVALDO AMSTALDEN E DE MÁRCIA REGINA COSTA CIRNE AMSTALDEN. VICTORIA
AMARAL PINTO MANTOAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM
REGISTRO, SP NO DIA (01/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EVERALDO MANTOAN E DE HELOIZA HELENA AMARAL PINTO MANTOAN.

FELIPE DE OLIVEIRA MARTINS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM CURITIBA, PR NO DIA (12/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA E DE MIRIAN APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA. RAFAELLA GARRIDO
DA ROCHA POMBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO CARLOS DA ROCHA POMBO E DE MARLI REGINA GARRIDO DA ROCHA POMBO.

ALEXANDRE DA CUNHA BOTEGUIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE EDICE BOTEGUIM JUNIOR E DE SANDRA NUNES DA CUNHA BOTEGUIM. PATRÍCIA MORALES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM OURINHOS, SP NO DIA (08/05/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PERCIVAL MORALES E DE DULCE
BOLETTI MORALES.

SAMUEL SILVA ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PEDREIRO,
NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (13/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIVIO PAULINO DE ARAÚJO E DE SUELI BATISTA DA SILVA. STEFANY
RIBEIRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SUZANO, SP
NO DIA (14/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DJALMA DOS
SANTOS E DE CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS.

LEONARDO SILES MILLMAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (20/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM RIO DE JANEIRO,
RJ, FILHO DE JUAREZ MILLMAN E DE LILIAN SILES. JADE PRESS GOLDFREIND, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CINEASTA, NASCIDA EM ATIBAIA, SP NO DIA (13/06/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GOLDFREIND E DE ELIANA PRESS.

SHANE O’GRADY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DIRETOR, NASCIDO EM BALLINASLOE,
IRLANDA NO DIA (23/01/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEAN
O’GRADY E DE NOREEN O’GRADY. FERNANDA SANT OS MARIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS ANTONIO MARIN E DE
MARIA EULALIA SANTOS MARIN.

ANDERSON JOSÉ BAPTISTA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FARMACÊUTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GILMAR APARECIDO DE OLIVEIRA E DE NEILA MARIA MURBA. RAFAELLA PEREIRA
MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (24/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO
SERGIO MARQUES E DE MARLUCE SOARES PEREIRA MARQUES.

VICTOR CAPELLI NICOLETTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDITOR DE VÍDEO, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (16/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE EDSON NICOLETTI E DE MARCIA FATIMA CAPELLI NICOLETTI. ANA  CLAUDIA MACHADO
ROMEU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO
DIA (27/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO DE JESUS
ROMEU E DE RAQUEL MACHADO ROMEU.

FELIPE TELES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (13/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ GONZAGA FLAVIO DA SILVA NETO E DE JULIA NATERCIA TELES DA SILVA.
ROBERTA SALOMÃO RUSSO, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM
JUIZ DE FORA, MG NO DIA (30/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALFONSO LUIZ RUSSO E DE DOLORES MARIA SALOMÃO RUSSO.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0201286-06.2012.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ROSANA DE SOUZA
GIACOMAZZI, CPF 114.244.498-80, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 24.833,63,
especificada na inicial, relativa ao inadimplemento
dos serviços educacionais prestados pelo autor.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e
os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.                                     04 e 05.02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0068938-77.2019.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Swarai Cervone de Oliveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Spíndola Carvalheira, RG 38.505.848-2, CPF 406.273.267-87, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.452,16 (agosto/2019), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Em caso de revelia, será nomeador curador especial (Art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
novembro de 2019. 04 e 05.02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0065083-27.2018.8.26.0100O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a KENPACK SOLUÇÕES EM EMBALAGENS LTDA
(CNPJ61.468.146/000150) que D ìavó Supermercado Ltda, lhe ajuizou uma ação de Procedimento ora em
fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando o réu Kenpack Soluções Em Embalagens Ltda em lugar
ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra,
pague o débito de R$ 5.509.94 (AGO/2018), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art.523, §1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens. Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. J – 04 e 05/05

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1030649-29.2017.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira
de Carvalho Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Lucia Regina de Moraes CPF: 022.182.988-13, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/
0001- 85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 40.025,22 (Abril/2017), representada pelo Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15
dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, a requerida
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. São Paulo, 13/11/2019. 04 e 05/02

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa
Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente AVEL APOLINÁRIO VEÍCULOS PESADOS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF Nº
55.912.166/0001-76, e que atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
respectivo cartório tramitam os autos da Ação de Desconsideração da Personalidade Jurídica - Mútuo - nº
0012261-27.2019.8.26.0100, promovida por Francesco de Marchi Gherini em face de Avel Apolinário Veículos
Pesados Ltda., ficando pelo presente edital CITADA para responder a presente demanda, conforme despacho
de fls. 869. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, na forma do art. 256, do Código de Processo Civil, que será
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de
novembro de 2019. 03 e 04/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0022567-61.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANKARA BEATRIZ GOMEZ TRIFLER, Brasileiro, CPF 142.603.568-36, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por r Ensino Supletivo Aliado Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$23.527,61, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 18 de novembro de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041361-64.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Edson Spigolon, CPF 490.977.688-53 e Renato Cruz Spigolon. CPF 
315.285.798-52, que Josefa Jeane de Souza ajuizou Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, 
da executada Construtora Bazze S/A CNPJ 58.617.440/0001-72, integrando os seus sócios Edson Spigolon e 
Renato Cruz Spigolon, no pólo passivo da presente ação. Estando os sócios da executada em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, se manifestem e requeiram as provas 
cabíveis (art. 135 do CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2020. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO  PRAZO 30 DIAS. PROC. Nº 1003836-93.2016.8.26.0004. A Dra. Lucia Helena Bocchi 
Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível  Foro Regional IV  Lapa/SP. FAZ SABER a Art Vitro Importação e 
Exportação e Comércio de Pastilhas e Revestimentos, CNPJ 11.962.419/0001-40 que Marcio Luiz Vieira lhe 
ajuizou uma Ação de Procedimento Comum ora em fase Execução de Sentença, em que procedeu-se a 
penhora sobre os direitos do apartamento descrito na matricula nº 134.380 do 10º CRI/SP (fls. 110). Estando 
a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a 
fluir após os 30 dias, ofereça impugnação, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá o 
feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. São 
Paulo, 22/01/2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC Nº 1121942-46.2018.8.26.0100. A Dra. Mariana de Souza 
Neves Salinas, Juíza de Direito da 31ª Vara Cível, desta Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Drogaria 
Cristais Ltda-Me, CNPJ 07.316.047/0001-08 na pessoa de seu representante legal, que Servimed Comercial 
Ltda, lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL no valor de R$ 46.882.42. Estando a 
executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para pagar o débito no prazo de 03 dias, 
hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, CPC), requerer o 
parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do 
crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado pelo pagamento do 
saldo em 06 parcelas, acrescidas de juros de 1% e correção pela tabela prática do TJSP), ou apresentar 
embargos no prazo de 15 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1031638-
06.2015.8.26.0100 (USUC 366). A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Elza Cantú Cenni, Francisco Cenni, Secundino Dominguez Filho 
ou Secundino Alonso Dominguez Filho, Ainda Matuck Dominguez, Manoel Malaquias de Souza, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Ana Maria Dominguez Bellizia e Romolo Bellizia ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Piacentini, nº 226 Jardim Independência, 
26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 411,73 m², contribuinte n° 118.355.0066-7, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o 
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL Praça João Mendes s/nº - 7º andar -
salas nº 715/717 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171.6106 e 6108 -  São
Paulo-SP - E-mai l : sp9cv@tjsp. jus.br -  AL  de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias.
Proc. nº  1102958-53.2014.8.26.0100. O Dr. RODRIGO GALVÃO MEDINA,  MM
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na
forma da lei. FAZ SABER a DENISE MARTIN (CPF 134.317.698-02) que ICOMON
TECNOLOGIA LTDA . l he  move  ação  de  P ROCEDIMENTO SUMÁRIO -
INDENIZAÇÃO ,  v i sando  a  condenação  no  pagamento  de  R$560,00  (danos
materiais),  R$438,18 ( lucros cessantes), a serem atual izados e acrescidos de
juros,  custas,  honorár ios e demais cominações, como indenização por danos
causados ao veículo Fiat Uno AWQ 6783,  em razão do choque causado pelo
veículo da ré, GM S 10, DWG 7527. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o  fe i to ,  sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e também f ica c iente de que não havendo mani festação lhes será
nomeado Curador Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo,  /  /2019.  Eu, Escrevente, digitei.  Eu, Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi.

01  e  04/02

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 5ª VARA CÍVEL
EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Proc. nº 1006286-41.2018.8.26.0100.
O Dr. GUSTAVO COUBE DE CARVALHO, MM Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Foro Central, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ
SABER a GILVAN REIS BARBOSA (RG 58897784 SSP/SP), que  ICOMON
TECNOLOGIA LTDA . lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM (corréu:
ANDERSON VIEIRA), visando a condenação no pagamento de R$1.500,00 a ser
atualizado e acrescido de juros, custas, honorários e demais cominações,
referente a franquia do seguro proveniente de dano material causado ao veículo
FIat Uno Vivace, placas AXZ 7547, locado pela autora, face à colisão provocada
pelo ora citando, na condução do veículo Ford Escort, placas CAA 2166, de propri-
edade do corréu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumiremse verdadeiros os fatos
alegados e também fica ciente de que não havendo manifestação lhes será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

01  e 04/02
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1081018-66.2013.8.26.0100 (USUC 1313) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel,
MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO,
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Amadeu da Silveira Saraiva, Eutides da
Silva, Maria das Neves da Silva, Carmen da Silveira Saraiva Bettenfeld, Marcel Bettenfeld, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/
ou sucessores, que Marcelo Negrini e Cristina Angerami Negrini ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manoel Luis de Araujo Costa, nº 201/207 São Lucas,
São Paulo SP, com área de 360,84 m², contribuinte nº 117.237.0006-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei J - 03 e 04/02

Citação - Prazo 20 dias. Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica (0009636-20.2019.8.26.0100) - 
Processo principal: 0032761-51.2018.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone de Oliveira, Juiz de Direito da 36ª Vara Cível 
- Foro Central Cível. Faz Saber a Valéria Gonçalves da Cruz Monteiro, CPF 112.055.188-94 e Alexandre Gonçalves 
da Cruz Monteiro, CPF 118.806.928-48, que nos autos da ação de Indenização, em fase de Cumprimento de 
Sentença, requerida por Loris Albert Chaves Barbieri e Fernanda Regina Moreno Barbieri, foi instaurado incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Granja 26 Participação e Administração Ltda, antiga 
Granja 26 Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 08.294.862/0001- 86, objetivando integrar seus sócios, no 
polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito em litígio. 

 
20 dias supra, contestem e requeiram as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores  

04/02
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0026736- 
32.2012.8.26.0100 (USUC 648) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Pú-
blicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, 
do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o)(s) Cecília Ayrosa de Abreu Pereira, Marcos de Abreu 
Pereira,Hermínia Ayrosa Moraes,Manoel Assumpção Mora-
es, Victor Marques da Silva Ayrosa Junior, Victoria Blanco 
Ayrosa, Alcides Marques da Silva Ayrosa Sobrinho, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Rubens Pereira Barbosa e Izair Tolentino 
Almeida ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
João de Lisboa, nº 141/155, esquina com a Rua Cecília 
Maria Vila Hermínia, 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, 
com área de 210,33 m², contribuinte nº 106.172.0010-5, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027531- 
09.2010.8.26.0100 - 630/10. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Andrezy Djeva ou André Dziwa ou Driva 
André e Wazylina Dziwa, Elisete Carvalho Ribeiro (ou Elisete Ribeiro Ogata) e Americo Minoru Ogata, Elisio Rosa Ramos e 
Josefa Maria Luiz Ramos, Atalia Ramos; Wagner Luiz Ramos; Eloisio Rosa Ramos Junior; André Luiz Ramos e Michele 
Fernandes da Silva, Nelson Parra Villar e Rosemaria Canevazzi Parra Villar, José Vicente de Carvalho, Nelson Parra Villar e 
Rosemaria Canevazzi Parra Villar, Eurides Ribeiro Pinto Ferreira e Crimoaldo Pinto Ferreira ou Grimoaldo Pinto Ferreira, 
Elisabete Ribeiro Lopes e José Francisco Lopes Neto, Deise Aparecida de Carvalho de Matos e Magvo Vitor de Matos, Sidney 
de Carvalho, Jefferson José de Carvalho e Iara de Jesus da Ponte de Carvalho, Selma Regina de Carvalho Forcatho e Pedro 
Aparecido Forcatho e Magno Vitor de Matos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Meron Petro Zajac e Maria Antoniette Leitão Zajac ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Ana Clara, 142, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                           [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0048527-57. 
2012.8.26.0100(USUC 1192)A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públi-
cos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) José Alves de Oliveira Simões, Adélia Scorcione 
Simões, José Vieira Simões Alves, Cacilda Cardoso Simões 
Alves, Antônio Vieira Simões Alves, Lélia de Camargo Rocha 
Alves, Herdeiros de João Munhoz Filho, a saber: Antônia 
Lajara Munhoz, Fany Munhoz Fermino; Clarice Romão Leão, 
Geraldo Gonçalves Leão, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Alexandre Guanho, Carla Maria Romão Guanho, José 
Carlos da Silva e Adelia Martins Nunes ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Guilhermina Vieira, nºs 35 e 35-A 
Vila Regina, Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área 
de 241,31 m², contribuinte nº 307.061.0036-8, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0052668-46.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) BIANCA PUCCI WESSEL, Brasileiro, CPF 
216.553.368-6, que lhe foi proposta uma ação de 
Cumprimento de Sentença por parte de Iracy Neuza Cavallaro 
Figueiredo. Estando a herdeira em lugar incerto e não sabido, 
foi deferida a sua citação por edital, para habilitar-se nos autos 
ou contestar o feito no prazo de 15 dias a fluir após o decurso 
do prazo do presente editaL, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    [4,5] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0075345-
46.2012.8.26.0100 (USUC 1605)A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) José da Silva Caldas, Zenyu Nakasone, 
Matsu Nakasone, Eisuke Sakima, Tomiyu Morita Sakima, 
Véritas Imobiliária Limitada, Seiti Chuha, Kama Chuha, 
Geminiano Garcia Vilas, Tomoki Yamashita, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Marco Aurélio Gallo e Elisangela Marchi 
de Godoy Gallo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
Maria José Rangel, nº 157 - Jardim Prudência, 29º 
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 
195,27 m², contribuinte nº 090.077.0506-7, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expedese o presente edital para citação dos supramencio-
nados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          [04,05] 

X - Ipiranga Varas Cíveis 1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006026-40.2018.8.26.0010 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Luis Bressianini, RG 10.912.015-2, CPF 076.012.978-96, que Ronaldo de Santi, CPF/MF 
527.805.898-68, ajuizou ação despejo por falta de pagamento, do imóvel na Avenida Nazaré 1729, Ipiranga, no de R$ 
86.951,16(set/2018). Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e, para que em 15 dias a fluir do prazo de 20 supra, conteste a ação ou peça a purgação da mora, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2019.                                   [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026490-49.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON SUZUKI, na forma da Lei, FAZ 
SABER a(o) THAYS ROCHA DE SOUZA, RG 435535973, CPF 355.220.418-03, que Colégio Dominante Ltda ME ajuizou 
ação pelo Procedimento Comum, para cobrança de R$10.160,33 (ago/2017), relativo ao Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, que restou inadimplido, devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais 
e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047655- 
54.2014.8.26.0100 (USUC 609) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Nelson Macchiaverni, Léa Pini Macchia-
verni, Olga Marelli Rafaelli, réus ausentes, incertos, desco-
nhecidos, eventuais interessados,bem como seus cônju-
ges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Mitio Nakayama, Eliza Yukie Nakayama Machado, João 
Francisco Guimarães Machado, Edson Yoshio Nakayama, 
Mayra Emi Shimazaki Nakayama, Marli Suemi Nakayama, 
Ivan Pires de Souza e Sarah Kaori Nakayama ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Travessa Frederico Hessel 
Sobrinho, n° 48 - Bairro Socorro - São Paulo SP, com área 
de 150,42 m², contribuinte nº 093.088.0087-5, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1069254- 
15.2015.8.26.0100 (USUC 851) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Abrahão Miguel do Carmo, Raul Lamounier 
ou Raul Afonso Lamounier, Lourdes Couto Lamounier, 
Elide Bernardini Ciavolih, Maria da Penha Gonçalves 
Lamounier, Ana Maria Afonso Lamounier, André Afonso 
Lamounier, Celia Gonçalves Vieira, João Domingos 
Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que José Roberto Guimarães e 
Maria Alice Souza Guimarães ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Luis Orsini de Castro, nº 142 
Jardim Oriental - São Paulo SP, com área de 203,00 m², 
contribuinte nº 089.363.0025-3, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1069938- 
08.2013.8.26.0100 (USUC 1197) A Doutora Aline 
Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Noemia Amorim Sanches e Osvaldo Sanches 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre a unidade autônoma consistente no 
apartamento nº 114, 11º andar do Edifício Uberlândia, 
localizado na Praça Júlio Mesquita nº 10, 20, 24 e 30, 
Subdistrito de Santa Ifigênia - São Paulo/SP, com área total 
construída de 39,6450 m², área ideal nas partes comuns de 
11,6790 m², somando o total de 51,3240 m², ao qual 
corresponde a fração ideal de 0,9357% no terreno, 
contribuinte nº 008.078.0407-1, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1091149- 
32.2015.8.26.0100 (USUC 1141) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João 
Roberto Thut, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Lourdes Ferreira Silva e Airton Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nelson Simões, nº 33 44º Subdistrito Limão - São Paulo SP, com área de 153,00 m², 
contribuinte nº 076.430.0011-5 (parcial), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [04,05] 

Varas Cíveis 1ª Vara Cível FOROS REGIONAIS VARAS CIVEIS IV-LAPA  
Edital de Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1001252-53.2016.8.26.0004. A Dra. Lucia Helena Bocchi Faibicher, MM Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível da Lapa/SP. Faz saber a Best Comércio de Equipamentos Eletrônicos e de Informática Ltda. 
CNPJ 10.396.461/0001-89, que Wilson Gomes Carneiro Claudete Maria Bonato Carneiro ajuizaram ação comum, 
objetivando seja julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de indenização por danos materiais, consistentes 
na restituição em dobro dos valores debitados no cartão de crédito dos Autores, no importe de R$ 1.435,48; bem como 
indenização por danos morais correspondentes a 20 salários mínimos, condenando ainda ao pagamento dos honorários 
advocatícios de 20% do valor da condenação. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 
15 dias a fluir do prazo de 30 dias, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos. No caso de revelia será , 
nomeado curador especial . Será o edital afixado e publicado na forma da lei. SP., 27.09.2019.                                   [04,05] 

Marchesan Agro Industrial e Pastoril S.A.
CNPJ nº 50.415.611/0001-79 - NIRE 35.300.002.334

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
Data/Hora/Local: 16/12/2019, às 11:40 horas, na Av. Marchesan, 
1.979, Matão/SP. Presença: Totalidade dos seus membros. Mesa: 
Alessandra Bastia Marchesan - Presidente Secretária - Maria Cecília 
Marchesan Gandolfi . Deliberação: “Aprovada, por unanimidade” 
- Antecipação da eleição da Diretoria, para o biênio 2020/2021, 
foram reeleitas para os cargo de Diretoras da Companhia as Sras. 
Maria Helena Marchesan Matturro, RG nº 4.787.266 SSP/SP, e CPF/
MF nº 219.516.398-47, e Maria Cecília Marchesan Gandolfi , RG nº 
10.825.869-5 SSP/SP, e CPF/MF nº 122.301.068-64, que tomarão 
posse nesta data, mediante assinatura do respectivo termo de 
posse, e que permanecerão no cargo até a posse da nova Direto-
ria a ser eleita pelo Conselho de Administração. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que lida e 
achada conforme, vai por todos assinada. Mesa: Alessandra Bastia 
Marchesan - Presidente; Maria Cecília Marchesan Gandolfi  - Secre-
tária. Conselheiros: Maria Helena Marchesan Matturro; João Carlos 
Marchesan; Luiz Paulo Marchesan Alvares; Maria Cecília Marche-
san Gandolfi ; Alessandra Bastia Marchesan; Gustavo Marchesan 
Marischen; Andrea Bastia Marchesan; Caio Bambozzi Marchesan.
Jucesp nº 33.419/20-6 em 16/01/2020.

G.A.U.S. PARTICIPAÇÕES E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ/ME nº 59.875.831/0001-50 - NIRE 35.208.384.170

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 30/01/2020
Em 30/01/2020 às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade das sócias 
da Sociedade, a saber: (a) Angelika Christine Heuchert de Camargo, RG 12.781.357-3 SSP/SP e 
CPF 038.300.898-05; (b) Gisela Heuchert, RG 2.528.609-2 SSP/SP e CPF 001.306.848-21; e, (c) 
Ursula Annemarie Heuchert, RG 13.229.913-6 SSP/SP e CPF 076.811.308-37. Mesa: Presidente: 
Gisela Heuchert; Secretária: Angelika Christine Heuchert de Camargo. Deliberações: Aprovadas: 
1ª: Redução do capital social da Sociedade por considerarem excessivo em relação ao objeto da 
sociedade de R$ 15.985.372,00 para R$ 12.277.772,00 dividido em 12.277.772 quotas sociais, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2º: Tendo em vista que as quotas sociais representativas do 
capital social da Sociedade possuem valor nominal de R$ 1,00 cada, a redução de capital será 
realizada mediante o cancelamento de 3.707.600 quotas sociais, com valor nominal total de R$ 
3.707.600,00, representativas do capital social da Sociedade. 3ª: Para a efetivação da restituição do 
montante correspondente à redução do capital social, totalizando R$ 3.707.600,00, as sócias deliberam 
a restituição da seguinte forma: (a) À Angelika Christine Heuchert de Camargo será destinado o 
montante correspondente a R$ 1.235.630,00, sendo: (i) Crédito mantido pela Sociedade face à sócia 
no valor de R$ 1.235.629,84; e (ii) R$ 0,16 em moeda corrente nacional. (b) À Gisela Heuchert será 
destinado o montante correspondente a R$ 556.031,00, sendo: (i) Crédito mantido pela Sociedade 
face à sócia no valor de R$ 556.030,36; e (ii) R$ 0,64 em moeda corrente nacional. (c) À Ursula 
Annemarie Heuchert será destinado o montante correspondente a R$ 1.915.939,00, sendo: (i) Crédito 
mantido pela Sociedade face à sócia no valor de R$ 1.915.939,72; e (ii) R$ 0,28 em moeda corrente 
nacional. 4ª: Alterar a Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade, em razão da redução do capital. 
5ª: Autorizar a Administração da Sociedade a realizar todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações ora aprovadas. SP, 30/01/2020. Gisela Heuchert - Presidente; Angelika Christine 
Heuchert de Camargo - Secretária.
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Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)

REC 2017 Empreendimentos e Participações IV S.A.
CNPJ: 26.929.563/0001-52

Demonstrações Financeiras

REC 2017 Empreendimentos e Participações IV S.A.
Angel David Ariaz - Diretor - CPF: 228.295.328-21

Ronoaldo Figueredo Delgado - CRC: 1SP-257949/O-0
As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Ativo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 79 62
Caixa e equivalentes de caixa 79 62
Não circulante 45.066 45.066
Estoque 45.066 45.066

Total do ativo 45.145 45.128

Passivo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 4 12.158
Fornecedores 1 32
Terrenos a pagar - 12.100
Impostos e contribuições 3 26
Patrimônio líquido 45.141 32.970
Capital social 33.072 4.200
Prejuízos acumulados (141) (22)
Adiantamento para futuro aumento de capital 12.210 28.792
Total do passivo e do patrimônio líquido 45.145 45.128

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)

Despesas operacionais 31/12/2018 31/12/2017
Gerais e administrativas (119) (19)
Tributárias - (3)
Prejuízo líquido do exercício (119) (22)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios
findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)

Adiantamento Total do
Prejuízos para futuro Patri-

Capital acumu-   aumento mônio
social lados de capital líquido

Constituição em 23/01/2017 - - - -
Aumento de capital social 4.200 - (4.200) -
Adiantamento para futuro
aumento de capital - - 32.992 32.992

Prejuízo líquido do exercício - (22) - (22)
Saldo em 31/12/2017 4.200 (22) 28.792 32.970
Aumento de capital social 28.872 - (28.872) -
Adiantamento para futuro
aumento de capital - - 12.290 12.290

Prejuízo líquido do exercício - (119) - (119)
Saldo em 31/12/2018 33.072 (141) 12.210 45.141

Balanço patrimonal em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)
Ativo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 8.120 1.555
Caixa e equivalentes de caixa 2.710 99
Mútuo a receber com partes relacionadas 3.334  1.456
Contas a receber com partes relacionadas 2.076  -
Não circulante 50.425 23.493
Mutuo a receber com partes relacionadas 2.865  1.841
Imobilizado em andamento  -  15
Investimentos em controlada 47.560  21.637
Total dos ativos 58.545 25.048

Passivo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante  14 5
Fornecedores 4 5
Impostos e contribuições 10  -
Patrimônio líquido  58.531  25.043
Capital social  34.473  1.245
Prejuízos acumulados  (3.620)  (796)
 Adiantamento para futuro aumento de capital  27.678  24.594

Total dos passivos e do patrimônio líquido  58.545  25.048

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercício findo em 31 de dezembro de 2018 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)

Adiantamento
Prejuízos para futuro Patri-

Capital acumu- aumento mônio
social lados    de capital líquido

Saldo em 31/12/2016  -  (58)  950  892
Aumento de capital  1.245  -  (1.245)  -
Adiantamento para futuro
aumento de capital  -  -  24.889  24.889

Prejuízo líquido do exercício  -  (738)  -  (738)
Saldo em 31/12/2017  1.245  (796)  24.594  25.043
Aumento de capital  33.228  -  (33.228)  -
Adiantamento para futuro
aumento de capital  -  -  36.312  36.312

Ganho no aumento de
participação em controlada  -  116  -  116

Prejuízo líquido do exercício  -  (2.940)  -  (2.940)
Saldo em 31/12/2018  34.473  (3.620)  27.678  58.531

REC Resi I Participações S.A
CNPJ: 25.265.446/0001-79

Demonstrações Financeiras

Demonstrações dos resultados Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)
31/12/2018 31/12/2017

Despesas (receitas) operacionais
Gerais e administrativas  (166)  (343)
Tributárias  -  (2)
Outras receitas ou despesas operacionais  (10)  -
Resultado de equivalência patrimonial  (2.950)  (394)
Prejuízo antes do resultado financeiro  (3.126)  (739)

Resultado financeiro 31/12/2018 31/12/2017
Receitas financeiras  318  3
Despesas financeiras  (130)  (1)
Prejuízo antes do imposto de renda e da
contribuição social  (2.939)  (738)

Imposto de renda e contribuição social  (1)  -
Prejuízo líquido do exercício  (2.940)  (738)

REC Resi I Participações S.A. - Angel David Ariaz  - Diretor - CPF: 228.295.328-21    Ronoaldo Figueredo Delgado - CRC: 1SP-257949/O-0
As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

TARPON INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 05.341.549/0001-63

NIRE 35.300.314.611

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas da TARPON INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”) 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no 
dia 11 de fevereiro de 2020, às 14 horas, na sede social da Companhia, localizada  
na Rua Iguatemi nº 151, 23º andar, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo,  
CEP 01451-011, para deliberarem sobre a alteração do Estatuto Social, a fim refletir o 
resultado do grupamento de ações aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada  
em 03 de janeiro de 2020. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2020.

JOSÉ CARLOS REIS DE MAGALHÃES NETO
Presidente do Conselho de Administração

Berg-Steel S.A. Fábrica Brasileira de Ferramentas
CNPJ nº 44.209.294/0001-31 - NIRE nº 353.000.27132

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária (AGO)
Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), que será realizada 
em 07/03/2020, às 09:00 horas, na sede social desta companhia, localizada à rua Princesa Izabel, 

132 da Lei nº 6.404/1976. Estão à disposição dos acionistas, na sede da companhia, os documentos 
previstos no artigo 133 da citada Lei nº 6.404/1976. Araras-SP, 01/02/2020. (a) José Abilio Baggio – 
Presidente do Conselho de Administração  (01-04-05)

H-BUSTER SÃO PAULO INDÚSTRIA E COMERCIO S/A
Ficam os senhores acionistas da empresa convocados a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, a se realizar em sua sede social a Avenida Otácilio Tomanik,
n.599, Sala 02, Vila Polopoli, São Paulo, SP, na dat a de 18/02/2020 às 9:30 nove horas
e trinta minutos em primeira convocação,caso não haja “quórum” regulamentar, fica
desde já convocados para reunir-se no mesmo dia em segunda chamada as 10:00 (dez
horas) com qualquer números de presentes a fim de discutirem e deliberarem, com
fulcro no art. 143, da lei 6.404/76, sobre a seguinte ordem do dia: a) Alteração de
endereço da filial em Itajaí/SC; b) Outros assuntos de interesse da sociedade. São
Paulo 03/02 /2020. Presidente – Ho Ru
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A.Y.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 19.760.405/0001-56 - NIRE 
35.300.462.751 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Realizada em 
15 de Janeiro de 2020. Arquivada na JUCESP sob nº 44.377/20-4 em 23/01/2020. DELIBERAÇÕES: 
Aporte para futuro aumento do capital social de suas subsidiárias nos seguintes termos: (i) TAVEX 
CHILE S.A., aporte de até US$ 300,000.00 ou o seu equivalente em pesos chilenos; (ii) ICORTEX 
S.A., aporte de até US$ 50,000.00; e (iii) GRUPO TAVEX, S.A.U., aporte de até EUR 200.000,00, os 
quais serão transferidos em parcela única ou não, até 31 de dezembro de 2020.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

ENRICO PARENTE SARTORETTO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
PLANEJAMENTO COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO SAYÃO SARTORETTO E
DE HELOISA BRANCA PARENTE SARTORETT O. NATÁLIA COURTOUKÉ MENIN, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (09/09/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSCAR AUGUSTO
FARIA MENIN E DE MARCIA TERESINHA COURTOUKÉ MENIN.

GABRIEL AYRES MORETO PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDO EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (18/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLÁUDIO MOISES MORETO PINHEIRO E DE VANIA
AYRES PINHEIRO. ANA PAULA FREIRE ROJAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JUIZA DO
TRABALHO, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (25/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE LUIZ BRUM ROJAS E DE VERA BEATRIZ
FREIRE ROJAS.

MANOEL FRANCISCO DE SOUSA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LOGÍSTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL  FRANCISCO DE SOUSA E DE JACINTA DE
FATIMA DOS SANTOS SOUSA. ALINE CHRYSTINE SOUZA CRUZ ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CONFEITEIRA, NASCIDA EM ITAPECERICA DA SERRA, SP  NO DIA (02/07/1999),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIDNEY SOUSA ROCHA E DE ELAINE
APARECIDA SOUZA CRUZ ROCHA.

HEITOR LUTTI PINHEIRO MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HEITOR AYRES PINHEIRO MACHADO NETO E DE VERA
RGINA PORTO LUTTI PINHEIRO MACHADO. ANA LUIZA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVÃO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ZOOTECNISTA, NASCIDA EM GUARATINGUETÁ, SP NO DIA (16/06/
1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM UBERABA, MG, FILHA DE RICARDO DE OLIVEIRA GALVÃO
E DE ELIANE DOS REIS CARVALHO GALVÃO.

AUGUSTO CESAR DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (16/01/1947), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RIVAHY DE ARAUJO E DE ISA RIBEIRO DE ARAUJO. MARCIA MOREIRA DE
PAULA LEITE NOVAES, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (23/07/1958), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DECIO MOREIRA
E DE YVONNE TIEPPO MOREIRA.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados DANAE CONSULTORIA E PROJETOS
S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,  CID MARAIA DE ALMEIDA, e sua esposa DAISY
MARAIA DE ALMEIDA, LAET MARAIA DE ALMEIDA, e sua esposa ANA LAURA FRAGA MOREIRA DE
ALMEIDA e os coproprietários espolio de  SILVINO BATISTA DA COSTA, na pessoa de seu representante
legal, ENID MARAIA DE ALMEIDA, espolio de  MANUEL DA CRUZ BARRETO, MARIA BARATA DA
CRUZ, WALDEMAR DA CRUZ BARRETO, espolio de ERMELINDA LOPES BARRETO, espólio de
RODRIGO MENDES BARRETO FILHO, JOAQUIM CASSIANO MENDES BARRETO, e sua esposa
LEILANE OLIVEIRA DE VASCONCELOS MENDES BARRETO, WALTER JOSÉ BARRETO
RODRIGUES, MARCELO JOSÉ BARRETO RODRIGUES, e sua esposa ADRIANA FERNANDES
BARRETO RODRIGUES. E cientificação dos credores TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO,
NILTON FRANCESCHI DE ALCANTARA, SIMONE MARAIA DE ALMEIDA ALCANTARA, e BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. O Dr. Marcio Teixeira Laranjo, MM Juiz de Direito da 21º Vara Civel do Foro
Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/
Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-
se os autos da ação de Execução, ajuizada por MASSA FALIDA DE BANCO CREFISUL S/A, Processo n°
0605587-48.2000.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras
expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio
eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento
CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de
serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal
www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 10/02/2020 às 14:00 horas e término dia 13/02/
2020 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 13/02/2020 às 14:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 18/03/2020, às 14:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a
arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não se trade de
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde
o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa
dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances
poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão
pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as
despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários
gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130
do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem: 2/18 (dois dezoito avos) IMÓVEL sito a Rua Canindé, nº 1.000,
948, 930, 918, e 912, cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob nº 017.104.0018-8, melhor
descrito nas Matrículas nº 56.825, 43.391, 43.390, e 73.388 todas do 5º Cartório de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP: composto por diversos galpões, classificados como “galpão” subdividindo em
almoxarifado, estoque de caixas, estoque de embalagem, estoque de matéria prima, moinho de
açúcar e deposito de açúcar. Avaliação da parte penhorada (2/18) R$ 14.312.777,77 (03/2018), valor que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme laudo
de avaliação o referido imóvel possui um terreno de 11.820,00m², área constuida de 14.449,02m², onde
se encontra instalado um complexo industrial Biscoitos Bela Vista. Averbação Premonitórias: Mandado de
penhora expedido pelo juízo da 33º Vara Cível, processo nº 2107/98, ação de Execução movida pelo Banco
Mercantil do Brasil, para garantia da dívida de R$ 689.944,80;  Consta Mandado de penhora expedida pelo
juízo da 5ª Vara Cível do Foro Central, processo nº 583.00.2010.149769-8, nº ordem 1157/2010, ação de
Execução movida por Nilton Francheschi de Alcantara, para garantia de dívida de R$ 1.351.007,00; Consta
penhora Exequenda;  Consta Mandado de penhora expedida pelo juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central,
processo nº 0244785-79/08, ação de Execução movida por SMB S/C Ltda, para garantia de dívida de R$
1.266.229,21. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II,
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação
deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos.
Débito exequendo R$ 3.466.086,67 (setembro 2015, fls. 894), consta débitos junto a Prefeitura Municipal de
São Paulo relativo ao IPTU no valor de R$ 2.478.659,54. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento.
Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 10 de dezembro de 2019.
Marcio Teixeira Laranjo – Juiz de Direito
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 3 de Fevereiro de 2020
Data, Horário e Local: No dia 3 de fevereiro de 2020, às 17:00 horas, na sede da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002 (“Companhia”). Convocação e Presença:
Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram
presididos pelo Sr. Fabrício Mitre e secretariados pelo Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) fixação e a justificativa do
preço de emissão por unidade de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária e 
secundária de Ações de emissão da Companhia (“Oferta”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, com esforços de colocação 
de Ações no exterior; (ii) aprovação do aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, mediante a emissão de
novas ações ordinárias a serem emitidas com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das Ações, em
conformidade com o disposto no artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e no 
artigo 7, parágrafo Único, do estatuto social da Companhia; (iii) aprovação da subscrição das Ações a serem emitidas pela Companhia e a homologação
do aumento de capital social da Companhia; (iv) aprovação, ad referendum da próxima Assembleia Geral da Companhia, da reforma do caput do artigo
6º do estatuto social da Companhia; (v) ratificação dos direitos, vantagens e restrições das Ações a serem emitidas no âmbito da Oferta; 
e (vi) autorização para a Diretoria da Companhia tomar as providências, celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários para a
implementação das deliberações aqui consubstanciadas, bem como a ratificação de atos já praticados para a realização da Oferta. Deliberações:
Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas
ou restrições: (i) Aprovar a fixação do preço de emissão de R$ 19,30 (dezenove reais e trinta centavos) por Ação objeto da Oferta (“Preço por Ação”).
O Preço por Ação foi fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a investidores institucionais, realizado no
Brasil, pelo Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Agente Estabilizador”) e o Banco
Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI” e, em conjunto com o Coordenador Líder e o BTG Pactual, “Coordenadores da Oferta”), nos termos do “Instrumento
Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição de Ações Ordinárias de Emissão
da Mitre Realty Empreendimento e Participações S.A.” (“Contrato de Colocação”), e no exterior, pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo BTG Pactual
US Capital LLC e pelo Bradesco Securities, Inc., (em conjunto “Agentes de Colocação Internacional”), nos termos do “Placement Facilitation Agreement” 
(“Contrato de Colocação Internacional”), em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400, de 29 de
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400” e “Procedimento de Bookbuilding”, respectivamente), justificando-se a escolha do critério
de determinação do Preço por Ação, de acordo com o inciso III, §1º do artigo 170 da Lei da Sociedade por Ações, tendo em vista que tal preço não
promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia e que o valor de mercado das Ações a serem subscritas e/ou adquiridas foi aferido
com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os investidores institucionais apresentaram suas ordens de
subscrição de Ações no contexto da Oferta; (ii) Aprovar em decorrência da deliberação tomada no item (i) acima, o aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, no montante de R$ 958.724.026,00 (novecentos e cinquenta e oito milhões, setecentos e vinte
e quatro mil e vinte e seis reais), o qual passará de R$ 56.100.000,00 (cinquenta e seis milhões e cem mil reais) para R$ 1.014.824.026,00 (um bilhão,
quatorze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), mediante a emissão de 49.674.820 (quarenta e nove milhões, seiscentos e setenta 
e quatro mil e oitocentos e vinte) novas ações ordinárias, cada uma no valor de R$ 19,30 (dezenove reais e trinta centavos), todas nominativas, escriturais
e sem valor nominal, que serão objeto da Oferta, passando o capital social da Companhia de 56.100.000 (cinquenta e seis milhões e cem mil) ações
ordinárias, para 105.774.820 (cento e cinco milhões, setecentos e setenta e quatro mil e oitocentos e vinte) ações ordinárias, com a exclusão do direito
de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por
Ações, e nos termos do artigo 7, parágrafo Único, do estatuto social da Companhia. Aprovar, ainda, que as novas ações ordinárias emitidas, nos termos 
da deliberação tomada neste item, terão os mesmos direitos conferidos às demais ações ordinárias da Companhia, nos termos do estatuto social da
Companhia e da legislação aplicável, fazendo jus ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a ser
declarados pela Companhia a partir da publicação do “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias 
da Mitre Realty Empreendimento e Participações S.A.”; (iii) Aprovar a subscrição de 49.674.820 (quarenta e nove milhões, seiscentos e setenta e
quatro mil e oitocentos e vinte) de novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, ora emitidas pela Companhia, as quais
correspondem à totalidade das Ações emitidas no contexto da Oferta e que foram integralizadas à vista, no ato de subscrição, em moeda corrente
nacional. Em face da verificação da subscrição da totalidade das Ações objeto da Oferta, homologar o aumento do capital da Companhia no montante
de R$ 958.724.026,00 (novecentos e cinquenta e oito milhões, setecentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), mediante a emissão de 49.674.820
(quarenta e nove milhões, seiscentos e setenta e quatro mil e oitocentos e vinte) de novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor
nominal; (iv) Face à homologação do aumento de capital objeto da deliberação dos itens (ii) e (iii) acima, aprovar, ad referendum da próxima Assembleia
Geral da Companhia, a reforma do caput do artigo 6º do estatuto social da Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia que 
passará a vigorar com a seguinte redação; “Artigo 6 - O capital social da Companhia é de R$ 1.014.824.026,00 (um bilhão, quatorze milhões, oitocentos
e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 105.774.820 (cento e cinco
milhões, setecentos e setenta e quatro mil e oitocentos e vinte) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” (v) Ratificar que
as novas Ações ora emitidas pela Companhia conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos atuais titulares
de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos em estatuto social da Companhia e da legislação aplicável, a partir da data da
efetiva integralização das Ações; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a celebrar todos os documentos relacionados à Oferta, incluindo, mas não
se limitando ao: (a) Contrato de Colocação; (b) Contrato de Colocação Internacional; (c) “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços
de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Mitre Realty Empreendimento e Participações S.A.”; (d) “Contrato de Empréstimo de
Ações Ordinárias da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.”; e (e) “Contrato de Prestação de Serviços da B3 - Oferta Pública de Ações
- ICVM 400 (Primária e Secundária)”; que serão devidamente arquivados na sede social da Companhia, bem como a assumir todas as obrigações
estabelecidas nos referidos documentos, bem como a ratificar todos os atos já praticados para realização da Oferta. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Conselheiros Presentes: Jorge Mitre, Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira e Pedro Barros Mercadante Oliva. A presente
é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 3 de fevereiro de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Pedro Barros Mercadante Oliva - Secretário.

Lua.Net Distribuidora de Produtos em Geral Ltda.
CNPJ nº 19.782.186/0001-06 - NIRE 35.228.197.545

Extrato da 6ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Empreendimentos e Participações B4 Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ nº 03.365.929/0001-
02, atos constitutivos arquivados JUCESP-NIRE 35.224.145.311, em 12.03.2010, representada por seu administrador, Marcos 
Augusto de Moraes; Lua.Net S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ nº 18.865.829/0001-12 atos constitutivos arquivados na 
JUCESP-NIRE 35.300.445.449, em 10.10.2012, representada por seu Diretor Presidente, Marcos Augusto de Moraes, únicas sócias 
e representando a totalidade do capital social, e ainda, como sócios ingressantes, Marcos Augusto de Moraes, brasileiro, 
casado, empresário, RG 16.297.391-3 SSP/SP e CPF 091.926.518-95; e João Marcos Korte, brasileiro, casado, advogado, RG 
19.914.067-4, CPF 164.236.808-33, ambos residentes em São Paulo/SP, têm entre si justo e acordado, alterar o Contrato Social: 1.1. 
Conforme proposta contida no “Instrumento Particular de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da Lua.Net S/A pela Lua.Net 
Distribuidora de Produtos em Geral Ltda.”, celebrado em 31.12.2019 (“Protocolo”), os sócios resolvem aprovar a incorporação, pela 
Sociedade, da Lua.Net S.A., (“Incorporada”). 1.2. Os sócios ratifi cam a nomeação da empresa especializada AMKS Contadores 
e Consultores S/S, CNPJ 66.056.086/0001-82 e no CRC/SP 2SP016.295/O-7, com endereço em São Paulo/SP, contratada para 
proceder à avaliação do patrimônio líquido da Incorporada com base em seu Balanço Patrimonial levantado em 30.11.2019 para fi ns 
da operação. 1.3. Os sócios resolvem consignar: (a) que a incorporação será levada a efeito nesta data, tendo por base o Balanço 
Patrimonial da Incorporada especialmente levantado em 30.11.2019 para fi ns da operação; (b) a aprovação do Laudo de Avaliação 
da Incorporada, elaborado pela empresa especializada acima referida, que apurou no Balanço Patrimonial o valor contábil do 
patrimônio líquido da Incorporada, em 30/11/2019, de R$ 8.674.332,77 e o valor do acervo líquido contábil da Incorporada, 
objeto de incorporação pela Sociedade, ajustado pela eliminação da participação da Incorporada na própria Sociedade, em 
R$ 7.164.164,06; (c) que o valor correspondente a R$ 7.164.164,00 do acervo líquido incorporado pela Sociedade, desprezados 
os centavos, será incorporado à conta de capital social, resultando em um aumento no referido valor, com a emissão de 7.164.164 
novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada; (d) que, da totalidade das 7.164.164 novas quotas subscritas, (i) 5.954.446,00 
quotas são subscritas e integralizadas pela sócia Empreendimentos e Participações B4 Ltda.; (ii) 778.999 quotas serão subscritas 
e integralizadas pelo Sr. Marcos Augusto de Moraes; e (iii) 430.719 quotas serão subscritas e integralizadas pelo Sr. João Marcos 
Korte, proporcionalmente às participações por eles detidas no capital social da Incorporada; e (e) que, da totalidade das 31.775.999 
quotas até então detidas pela própria Incorporada na Sociedade, (i) 26.410.403 quotas serão atribuídas à sócia Empreendimentos 
e Participações B4 Ltda. em substituição ao investimento por ela detido na Incorporada que será extinta em razão da incorporação; 
(ii) 3.455.180 quotas serão atribuídas ao Sr. Marcos Augusto de Moraes em substituição ao investimento por ele detido na Incorporada 
que será extinta em razão da incorporação; e (iii) 1.910.416 quotas serão atribuídas ao Sr. João Marcos Korte em substituição ao 
investimento por ele detido na Incorporada que será extinta em razão da incorporação; (f) que, como resultado, o capital social da 
Sociedade passará de R$ 31.776.000,00, representado por 31.776.000 quotas, para R$ 38.940.164,00, representado por 38.940.164 
quotas, assim distribuído entre os sócios: Sócios - R$ - Quotas: Empreendimentos e Participações B4 Ltda. - R$ 32.364.850,00 
- 32.364.850; Marcos Augusto de Moraes - R$ 4.234.179,00 - 4.234.179; João Marcos Korte - R$ 2.341.135,00 - 2.341.135. Total: 
R$ 38.940.164,00 - 38.940.164. (g) que a Sociedade sucederá a Incorporada em todos os seus direitos e obrigações relacionados ao 
Acervo Líquido incorporado e assumirá a inteira responsabilidade ativa e passiva relativa ao patrimônio da Incorporada que lhe será 
transferido em razão da Incorporação. 1.4. Alterar o caput do Artigo 5º e o Artigo 17º do Contrato Social: “Artigo 5º. O capital social 
da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 38.940.164,00, dividido em 38.940.164 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre seus sócios: Sócios - R$ - Quotas - Participação: 
Empreendimentos e Participações B4 Ltda. - R$ 32.364.850,00 - 32.364.850 - 83,12%; Marcos de Moraes - R$ 4.234.179,00 - 
4.234.179 - 10,87%; João Marcos Korte - R$ 2.341.135,00 - 2.341.135 - 6,01%; Total: R$ 38.940.164,00 - 38.940.164 - 100%. 
“Artigo 17º. O falecimento, ausência, invalidez e/ou incapacidade temporária (ou judicialmente declarada) de sócio pessoa física, 
a falência, a recuperação judicial ou extrajudicial de sócio pessoa jurídica e a insolvência, a retirada ou a exclusão de qualquer 
sócio não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com o(s) sócio(s) remanescente(s). § Único. Os haveres do sócio falecido, 
ausente, inválido, incapacitado temporariamente ou judicialmente declarado, falido ou em recuperação judicial ou extrajudicial, 
insolvente, retirante, excluído, separado ou divorciado serão calculados e pagos a este ou a seus sucessores de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no Artigo 18 abaixo.” 1.5. A operação de incorporação, nos termos e nas condições estabelecidas no 
Protocolo, e autorizam o administrador da Sociedade a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações 
aprovadas. 2.1. Permanecem em vigor todos os demais artigos do Contrato Social da Sociedade não expressamente alterados 
neste instrumento. 2.2. consolidar o Contrato Social. Nada mais. São Paulo, 31.12.2019. Empreendimentos e Participações 
B4 Ltda. - Marcos Augusto de Moraes - Administrador; Lua.Net S.A. - Marcos Augusto de Moraes - Diretor-Presidente. Marcos 
Augusto de Moraes; João Marcos Korte. JUCESP 61.396/20-5 em 29/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020976-05.2012.8.26.0100 (USUC 499) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0168655-19.2006.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos Executados 
BRASILIO RUFONI, brasileiro, casado, produtor rural, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.117.356-6-SSP/PR, inscrito no  
CPF/MF sob nº 558.453.049-20 e NEIDE CAMARGO ROZENO RUFONI, brasileira, casada, vendedora autônoma, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 13.112.628-81-SSP/ SP, inscrita no CPF/MF sob nº 597.456.651-34 encontram-se atualmente em lugar incerto e 
não sabido e que por este Juízo e Cartório do 16° Ofício, processam-se os autos da ACAO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
sob o nº 0168655- 19.2006.8.26.0100, distribuída em 27/06/2006 por BAYER S/A objetivando o recebimento do valor histórico de  
R$ 628.955,85 (seiscentos e vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em razão da Cédula de 
Produto Rural 298/O-04/2003, vencida em 06/05/2004. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, observado o prazo de 20 dias do presente edital, para pagar 

caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, 

relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos 
embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até  

que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa 
em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não sendo apresentadas manifestações na forma supra, os réus serão 

 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2020.                                                     B - 04 e 05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018656-52.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAINHA DA VILA 
BRASILINA EIRELI, CNPJ 17.344.583/0001-70, na pessoa de seu representante legal e a Silvano Alves Pereira, CPF 077.042.636-09, que 
Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 198.661,74 (27/10/2018), referente 
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 2206000007210306504. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO 

nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindose verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

TIAGO BARRETO ANNARUMMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM POITIERS - FRANÇA NO DIA (20/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MARCELO DE OLIVEIRA ANNARUMMA E DE ANGELA BARRETO ANNARUMMA. CAROLINA
ARANTES VIEIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM MASSACHUSETS
- EUA NO DIA (01/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LUIZ FRANCISCO MODENESE VIEIRA E DE SOLANGE BATISTA ARANTES VIEIRA.

GABRIELA VILLALOBO ANTUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA
EM PIRACICABA, SP NO DIA (09/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDGARD VILLALOBO ANTUNES E DE SILVIA APARECIDA MODOLO. PRISCILA
PEREIRA  SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE AREA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ MEDEIROS SILVA E DE MAURITA PEREIRA DOS SANTOS.

ERIC RIATH DOMINGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MAURO DOMINGUES E DE MARIA DE LURDES NORBERTO DOMINGUES.
CLÍCIA PAULA DA  COSTA PEREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (13/08/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MARIA SOARES PEREIRA E
DE MARIA EMILIA DA COSTA.

DAVI SILVA PEIXOTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (05/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EMBU DAS ARTES, SP, FILHO DE
VALDENIR SILVA PEIXOTO E DE MARIA ORLANGE RIOS SILVA. GISELE FIRMINO RICARDO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/11/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA  NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MANOEL
RICARDO E DE MARIA JOSE FIRMINO RICARDO.

HUGUENER BREVIL,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
REPÚBLICA DO HAITI NO DIA (26/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JACQUES BREVIL E DE JUDELINE PREVILON. CLAIRTURE ST HILAIRE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM REPÚBLICA DO HAITI NO
DIA (28/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANDRE EUGEUNES ST  HILAIRE E DE CLAIRTARE LUCIEN.

VITOR SOARES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/02/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA E DE ELISANGELA SOARES CARDOSO. CINTIA
MICAELE ABILIO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (09/11/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA SILVA E DE IVETE ABILIO.

ARISTIDE MANANGA DADI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE ATENDIMENTO,
NASCIDO EM CONGO NO DIA (18/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MACAIRE MANANGA DADY E DE ANNY KAPITA MAMENGA. ELICLEIDE
MARIA BARBOSA,  ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM CORTÊS, PE NO DIA (19/06/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE HILDA MARIA DE LOURDES.

JOSE FRANCISCO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM
SANTA RITA DO IBITIPOCA, MG NO DIA (22/10/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ANTONIO DA SILVA E DE SEBASTIANA ALVES DA
SILVA. GIOVANNA DE LARA CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (15/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ MANOEL DE LARA CAMPOS JUNIOR E DE IVONETE
PEREIRA DA SILVA.

MISAEL GOMES DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO VERASMO DE SOUSA E DE JOSILENE
GOMES DE SOUSA. JÉSSICA NASCIMENTO GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (06/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NEIVALDO GONÇALVES E DE ROSÂNGELA
NASCIMENTO GONÇALVES.

JOSÉ JUNIOR DE SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
JUREMA, PE NO DIA (19/05/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA JOSÉ DA SILVA. LUCINALDA NUNES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM VALENÇA DO PIAUÍ, PI NO DIA (24/07/1977), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO VIEIRA SOBRINHO
E DE MARIA LÚCIA NUNES VIEIRA.

GENESIS SILVA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DO SOCORRO NASCIMENTO E DE DAMIANA MARIA DA SILVA. TALUANA
PAES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (08/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LUZINETE PAES DE LIMA.

RAFAEL ANTONIO GOUVEA LANA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCO ANTONIO DA SILVA E DE TANIA GOUVEA LANA.
LIDIANE VIEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (12/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EDILEUZA VIEIRA DA SILVA.

JOÃO BATISTA MONTEIRO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
CARPINTEIRO, NASCIDO EM VERTENTES, APUIARÉS, CE NO DIA (23/09/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AIRTON COSTA DO
NASCIMENTO E DE MARIA MONTEIRO DO NASCIMENTO. MARIA VERLÂNDIA RODRIGUES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM ACARAÚ, CE NO DIA
(17/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL
JOSÉ RODRIGUES E DE MARIA NAVEGANTES RODRIGUES.

LEANDRO SANTINI,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM CUIABÁ,
MT NO DIA (25/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE RINALDO SANTINI E DE LOURDES ADRIANA DOS SANTOS FEDRIZZI. THAÍS FERNANDES
NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SALTO, SP NO DIA
(18/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BRAZ
DE JESUS NUNES E DE INÊS FERNANDES DE JESUS NUNES.

CRISTIANO ARAGÃO DE MELO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE
INJETORA, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (09/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE HILTON MELO E DE MARIA ARAGÃO DE MELO.
LUCILENE DA  SILVA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ESTETICISTA,
NASCIDA EM ESTANCIA, SE NO DIA (21/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EMBU DAS ARTES,
SP, FILHA DE JOSE ANTOMNIO NASCIMENTO NETO E DE MARILENE MARQUES DA SILVA.

ANDERSON DOUGLAS SILVA LIMA DE MATOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (31/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO
DE AFONSO VIEIRA DE MATOS E DE JOSEILDA MARIA SILVA LIMA DE MATOS. ALINE SILVA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (12/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS E DE ROSELI DE JESUS SILVA.

EULLER ALTIMAR DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANUEL LUIZ DE LIMA E DE CIRLEIDE MARIA DE OLIVEIRA
LIMA. VALQUIRIA FERREIRA DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
PLANEJAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZOZIMO JOSE DE MORAIS E DE MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS MORAIS.

CARLOS FARIAS ALVES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOT ORISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CICERA DE FARIA ALVES. DENISE CONCEIÇÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CUIDADORA DE IDOSO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1981), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO DA SILVA E DE
SONIA  MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA.

BOAZ SARAIVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OFICIAL ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO (18/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO TABOÃO DA SERRA,
SP, FILHO DE ADEILSON SIQUEIRA DE OLIVEIRA E DE ESTER SARAIVA DE OLIVEIRA. ANA CARLA
FAUSTINO COUTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OFICIAL ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ROQUEVALDO LEITE COUTO E DE IVANILDA FAUSTINO RODRIGUES.

OSWALDO DIAS CORRÊA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OSWALDO CORRÊA E DE IDALICE DIAS CORRÊA. RUTECLECE BATISTA DA
PAZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM FRONTEIRA DOS VALES,
MG NO DIA (15/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE RENERO MARQUES DA PAZ E DE NATIVA BATISTA DE OLIVEIRA.

WALLACE DOS SANTOS BACELLAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METÁLURGICO,
NASCIDO EM DIAS D’AVILA, BA NO DIA (29/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ROBERTO DA CONCEIÇÃO BACELAR E DE AMELIA SILVA DOS SANTOS. DANIELA
QUEIROZ SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM
POTIRAGUÁ, BA NO DIA (29/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE NIVALDO FERREIRA DE QUEIROZ E DE SARA CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

LUCAS ANTONIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO DA SILVA E DE MARILANDE ROSA
DA SILVA. NAYANE KAROLINE PEREIRA LAGAMER,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA  EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (17/12/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOACIR LAGAMER FILHO E DE EUMILSIA JOSE PEREIRA.

VALDEMIR FERREIRA MENDONÇA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDOMIRO FERREIRA DE MENDONÇA E DE MARLENE
FERREIRA MENDONÇA. ERICA FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIRO LOPES DA SILVA E DE MARIA SONIA FERREIRA.

JOSE CLAUDIO DA SILVA, ESTADO CIVIL  DIVORCIADO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
PANELAS, PE NO DIA (25/01/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO BERNARDO DA SILVA E DE TEREZINHA GUILHERMINA DA SILVA. VALDETE
DOS REIS ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
DISTRITO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE IBICUÍ, BA NO DIA (25/02/1961), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL DOS SANTOS ALMEIDA
E DE MARIA BARBOSA DOS REIS.

ELIAS DA  SILVA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO
LUIZ DO QUITUNDE, AL NO DIA (22/05/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS MARTINS E DE NECI ROCHA DA SILVA MARTINS. NEUZA
ANDRADE DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM COROATÁ,
MA NO DIA (01/05/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SEBASTIÃO ANDRADE DA COSTA E DE MARIA FRANCISCA DA COSTA.

GILDEMAR DA SILVA ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÍTIO NOVO DE ROCANTINS, TO NO DIA (05/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OZIMAR GRANGEIRO DE ALMEIDA E DE ANGELITA DA
SILVA ALMEIDA. ARIANE DOS SANTOS RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/09/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADEMILSON ANGELO RAMOS E DE LUCIENE DOS
SANTOS RAMOS.

FLORISVALDO SILVA OLIVEIRA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (28/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WELLINGTON SILVA OLIVEIRA E DE MARIA LUCIA
MIRANDA DA SILVA. CLAUDIA GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IZAIAS RODRIGUES DOS SANTOS
E DE JACIRA GOMES DA EXALTAÇÃO.

EDER PEREIRA PARDINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOT ORISTA, NASCIDO EM
COLIDER, MT NO DIA (04/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA PARDINHO E DE IVONE DE MIRANDA PARDINHO. CLAUDIANE
GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IZAIAS RODRIGUES DOS SANTOS E DE JACIARA GOMES DA EXALTAÇÃO.

ABIMAEL FAGUNDES DE ALBUQUERQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POR TEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (17/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ISRAEL DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI E DE MARIA
HELENA LEITE DE ALBUQUERQUE. MARIA APARECIDA SANTOS LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM ARAÇUAI, MG NO DIA (04/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL LOPES MOREIRA E DE ANA SANTOS
LOPES.

FERNANDO AYRES BARRETO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (14/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AIRES FERNANDINO BARRETO E DE MARIA ELISABETH
BARRETO. ALESSANDRA DOS SANT OS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCARIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JULIO JOSE DOS SANTOS E DE IVONE GRANCONATO DOS SANTOS.

ROBSON DE JESUS FERREIRA CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS FERREIRA DE CASTRO E DE ALAIDE
JESUS DO CARMO. ISABEL BARBOZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARRUMADEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA LOURDES BARBOZA DA SILVA.

FELYPE ALCÂNTARA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROMUALDO NASCIMENTO DOS SANT OS E DE
MARLENE DE JESUS ALCANTARA. ANA PAULA PEREIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (25/01/1995), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO LIMA E DE
MARILENE INACIO PEREIRA.

ANDERSON DAVIS GONÇALVES DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARBEIRO,
NASCIDO EM GARANHUNS, PE NO DIA (26/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON FERREIRA DE CARVALHO E DE MARIA DA PAZ
GONÇALVES DE CARVALHO. VERIDIANA DORNELAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM OLINDA, PE NO DIA (29/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VERIDIANO NUNES DA SILVA E DE MÉRCIA
CRISTINA DORNELAS.

FABIO TATAKA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM TAUBATÉ, SP
NO DIA (22/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO HIROAKI TATAKA E DE AKEMI YOSHIKAWA TATAKA. JOYCE FRIAS, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE FRIAS E DE
RAQUEL FELIX ALLE FRIAS.

KEVIN RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE DE
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/10/1999), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESSICA RAFAELA SILVA DE
OLIVEIRA. NAIKELLY CHINALIA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/2003), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO E DE CONCEIÇÃO
APARECIDA CHINALIA.

ROBSON KEYNES BONOMI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL, NASCIDO EM
BAURU, SP NO DIA (02/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO BONOMI E DE RENY FATIMA BONOMI. CAMILA APARECIDA DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE VENDAS, NASCIDA EM CARMO
DE MINAS, MG NO DIA (30/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ DE OLIVEIRA E DE NILZA FRANCISCA DE CARVALHO OLIVEIRA.

JOSÉ JONATAN VIEIRA GUABIRABA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SERRA TALHADA, PE NO DIA (21/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO GUABIRABA NETO E DE NÚBIA ROSEANE VIEIRA
RODRIGUES. SARAH BIASON RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO POLICIAL
MILITAR, NASCIDA EM DISTRITO DE RUBIÃO JÚNIOR, MUNICÍPIO DE BOTUCATU, SP NO DIA (05/
04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALTER
RODRIGUES E DE MARIA FÁTIMA APARECIDA BIASON RODRIGUES.

REINALDO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE OBRAS, NASCIDO EM
JANDIRA, SP NO DIA (25/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS AMARAL E DE NEUSA FREITAS DA SILVA AMARAL. ALINE BARROS
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDA EM DISTRITO E MUNICIPIO DE VÁRZEA PAULISTA, JUNDIÁI, SP NO DIA (19/07/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO NASCIMENTO
DE OLIVEIRA E DE JOSILEIDE BARROS DE OLIVEIRA.

JHONATHAN FELIPE DE SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
OPERACIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DA SILVA E DE CECILIA
NASCIMENTO DE SOUZA SILVA. ANA PATRICIA ALMEIDA MOREIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELO MOREIRA DE SOUZA
E DE IRINEIDE DE ALMEIDA SANTANA SOUZA.

LEONARDO DOS SANTOS BENFICA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTO FRETISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PEREIRA BENFICA E DE EVA CARMO DOS
SANTOS. JÉSSICA RUSSO SANTOS SENA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (12/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON DOS SANTOS SENA E DE IARA APARECIDA RUSSO SENA.

KESLY BELERY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE DE AEROPORTO, NASCIDO EM
HAITI NO DIA (16/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ERANIEL BELERY E DE MODILIA FRANCOIS. STEFANI DANIELI BORGES BARRETO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA DE IDOSOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (18/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ROBERTO DA SILVA BARRETO E DE MARIA NEIVA BORGES.

MAIKOL JOSSEL FREITES GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE
AÇOUGUE, NASCIDO EM VENEZUELA NO DIA (22/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS TULIO FREITES E DE BELKIS AIDA GARCIA.
KARLEY DE LOS ANGELES RONDON GONZALEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM VENEZUELA NO DIA (12/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE JESUS RONDON BOLIVAR E DE JOVANNA JOSEFINA GONZALEZ
FIGUERA.

BRENO GIOVANI DEL NERI MILANESE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PAISAGISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (04/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO PEDRO MILANESE E DE LILIANE APARECIDA
DEL NERI MILANESE. BARBARA FERREIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO FERREIRA LIMA E DE
SANDRA ANDRADE FERREIRA LIMA.

JAIME PAIVA MATOS JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JAIME PAIVA MATOS E DE MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MATOS. MARIA BATISTA
DE ALMEIDA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE NO DIA (08/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO GONSALVES DE ALMEIDA E DE MARIA JUDITE
BATISTA DE ALMEIDA.

ELTON DE ARRUDA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DE FARIAS BEZERRA E DE MARIA HELENA DE ARRUDA BEZERRA.
VANESSA DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR FATURISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS PAULA DOS SANTOS E DE MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS.

ANTONIO ALVES COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA, NASCIDO
EM JUCÁS, CE NO DIA (09/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ COSTA DA SILVA E DE VALDENORA ALVES COSTA. TALMA SOARES DE
CARVALHO E SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM
CABROBÓ, PE NO DIA (12/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO SOARES DE CARVALHO E DE PROSPERINA GOMES DE CARVALHO.

ALISSON TELES INASAWA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ACUPUNTURISTA, NASCIDO
EM DEODÁPOLIS, MS NO DIA (05/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO INASAWA E DE NEIDE APARECIDA TELES DE MENEZES. CECILIA
ROPPA GUERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIRETORA DE LOGISTÍCA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALMIR GUERRA E DE MARIA MADALENA ROPPA GUERRA.

ALEXANDRE APARECIDO NUNES,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE DE
PEDREIRO, NASCIDO EM SUBDISTRITO INDIANÓPOLIS, SÃO PAULO, SP NO DIA (27/02/1981),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GENOVALDO NUNES
E DE REGINA APARECIDA TOMÉ NUNES. LAÍS FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/04/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMILSON DOS SANTOS E DE
SILNÉIA TADEU FERREIRA DOS SANTOS.

BRUNO JOSÉ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JOÃO DA SILVA E DE MARIA JOSEFA DA SILVA. SUELLEN CRISTINA
AMORIM DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (16/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARCO AURELIO DE SOUZA E DE SANDRA REGINA ALVES DE AMORIM.

JUAN MANUEL PASCUARELLI CAMACHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
INFORMÁTICA, NASCIDO EM VENEZUELA NO DIA (26/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JULIO MIGUEL PASCUARELLI PEREZ E DE LILIBETH
CAMACHO MALAVE. IVANELLA YANAINA ZAMORA GONZALEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM VENEZUELA NO DIA (29/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VENTURA ALEXIS ZAMORA ZAMORA E DE FLOR
CARMEN GONZALEZ AMOROS.

FELIPE PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE MECÂNICO,
NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (15/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARDOSO DA SILVA E DE FRANCILENA PEREIRA
DA SILVA. RAISSA INDAIARA SILVA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JOVEM
APRENDIZ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/12/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINALDO MIRANDA DE JESUS E DE RAIMUNDA
CRISTINA SANTOS SILVA.

TIAGO AKIO NISHIMI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO AVENIDA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HIDEKAZU NISHIMI E DE CLARA UTIYAMA NISHIMI. JÉSSIKA LEONE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE DEMANDA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO, SP NO DIA (15/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RICARDO ALVES LEONE E DE ROSEMEIRE DA SILVA PEREIRA LEONE.

LEANDRO MICHEL SANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GONÇALO VIEIRA SANDES E DE TEREZA DE FARIA
SANDES. LUCIANA DE BRITO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (23/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ENIR DOS SANTOS E DE CÁTIA DAS GRAÇAS DE BRITO
SANTOS.

DIEGO SILVA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE CONTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIO CEZAR JESUS DE SOUZA E DE JOUSEMERY SILVA MOURA. VITORIA
ALVES RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (03/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GILDO ESTEVÃO RODRIGUES E DE NEIDE OLIVEIRA ALVES.

EDMILSON MATOS LISBOA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALÚRGICO, NASCIDO EM
TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (16/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE BELMIRO MANOEL LISBOA E DE CLARA MATOS LISBOA. MISLENE
PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (08/04/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DONIZETE ALVES DOS SANTOS E DE MARINALVA PEREIRA
DOS SANTOS.

FRED SANTOS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM JEQUIÉ,
BA NO DIA (17/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SILVINO BORGES PEREIRA E DE DINALVA SOUSA DOS SANTOS. ANA LUCIA MARQUES SANTOS,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SALADEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/
12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINALDO
MARQUES DE SOUZA E DE MARIA LUCIA DOS SANTOS.

ANTONIO JEFFERSON FERNANDES LOBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SECURITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ALMEIDA LOBO E DE MARIA DE LOURDES
FERNANDES LOBO. TALLYESLE VIEIRA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARTETERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADILSON FRANCISCO DE ALMEIDA E DE
MARINILZA VIEIRA DE ALMEIDA.

LUIS FERNANDO GALBINE BOTTARO, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE LUIZ CARLOS BOTTARO E DE SIRLEY GALBINE BOTTARO. LETÍCIA MELOCRO,  ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM ARARAQUARA, SP NO DIA (04/04/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIOMAR MELOCRO
E DE ÉLIDE MARIA REINA MELOCRO.

CARLOS EDUARDO BASILE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (28/06/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NICOLINO BASILE E DE FELICIA ARDILA BASILE. EGLE BIRELLO PASTORELLI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (02/04/
1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ
DOMINGOS PASTORELLI E DE MARIA LUIZA BIRELLO.

LEANDRO ROCKENBACH, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FISICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AIRTON ROCKENBACH E DE JANE ROCKENBACH. SARA DUTRA
CASAMASSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE EVENTOS, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ AYROSO CASAMASSA E DE VERA LUCIA PACHECO DUTRA CASAMASSA.

THIAGO OLIVEIRA CERQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (22/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CALIXT O BRITO CERQUEIRA E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA CERQUEIRA. PLICILA AMARAL NUNES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO GESTORA DE RH, NASCIDA EM CAMBUI, MG NO DIA (10/09/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLAUDIO NUNES E DE
LAZARA MARIA DO AMARAL NUNES.

LUCAS FERNANDES DE ARAUJO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE SAMUEL GOMES PEREIRA E DE MARIA JOSÉ DE ARAUJO PEREIRA. GRAZIELLA DE
ALMEIDA BAPTISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CORRETORA DE SEGUROS, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
WILSON BAPTISTA E DE MARIA CLAUDIA DE JESUS BAPTISTA.

MAXWELL PEREIRA DA  SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
OSASCO, SP NO DIA (28/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO DA SILVA E DE DEOLINDA PEREIRA. PALOMA DA CRUZ MELO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GARÇONETE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/05/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA DE
LOURDES DA CRUZ MELO.

PETERSON SANTOS DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COLET OR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO DE ALMEIDA E DE MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS.
JESSICA MAXIMO DE OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CIRINEU SILVA DE OLIVEIRA SANTOS E DE ELZA MAXIMO.

DAVID DE ALMEIDA CARRIJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESARIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO GOMES CARRIJO E DE DIRCE DE ALMEIDA CARRIJO. LOURINI
MANZATO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
SÃO PEDRO, SP NO DIA (04/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE TÂNIA MARIA MANZATO.

RODRIGO JANANTONIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM ARARAQUARA, SP NO DIA (29/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ROBERTO DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS JANANTONIO
SILVA. ADRIANE DI LERNIA RIOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO TADEU JOSÉ RIOS E DE ROSA DI LERNIA RIOS.

WELLINGTON DOS SANTOS FEITOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTALADOR DE
MÁRMORE, NASCIDO EM ANADIA, AL NO DIA (27/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELOI VIANA FEITOSA E DE MARIA APAREIDA DOS SANTOS.
ADRIANA SALES DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROMOTORA DE VENDAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADAIR ROSA DE CAR VALHO E DE MARIA SUELI DE
SALES DE CARVALHO.

GABRIEL DOS SANTOS SOBRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO SOBRAL E DE CLAUDETE LUIZA DOS SANT OS SOBRAL.
ELYDIMARA DURSO DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULO FERREIRA DOS REIS E DE MARIA ELIDIA DURSO DOS REIS.

EDER ROBERTO CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ROBERTO CARDOSO E DE ILSA HELENA
DOS SANTOS CARDOSO. REBECCA SANCHES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA
DE DADOS, NASCIDA EM MARÍLIA, SP NO DIA (24/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDINEY SANCHES JÚNIOR E DE ELISÂNGELA
CRISTINA DOS SANTOS SANCHES.

FELIPE ALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LIDER DE CNC, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (04/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA. FERNANDA CORREIA DE ANDRADE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/
10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
CORREIA DE ANDRADE E DE CELINA CORREIA DE ARAUJO ANDRADE.

SEBASTIÃO COSTA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM COROATÁ, MA NO DIA (29/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO ANDRADE COSTA E DE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
SOUSA. LUCILENE PINHEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDA EM ESTREITO, MA NO DIA (04/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ PINHEIRO DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES
NASCIMENTO DA SILVA.

TIAGO CARDOSO MUSSOLINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO FERRAZ MUSSOLINI E DE SILVANA CARDOSO
MUSSOLINI. SAMARA DOS SANTOS FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA
DE T.I, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLAUDIO FREITAS E DE NORMA JEANE RIBEIRO
DOS SANTOS.

RAFAEL DANTAS MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GETÚLIO PEREIRA MENDES E DE ROSICLEIDE DE
OLIVEIRA DANTAS. ROSE DAMASCENO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LOGISTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA DAMASCENO E DE APARECIDA JOVELINA
DAMASCENO.

ALCINDO ORNELAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/04/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO DE ORNELAS JUNIOR E DE ROSA MARQUES. NIDIA SIMÕES, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO CONFEITEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1961),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON
ALEXANDRINO SIMÕES E DE NILDA GRANDÃO SIMÕES.

FABIO RENATO CUENCA SALGUEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DE OLIVEIRA SALGUEIRO E DE RUTH
ELISABETH CUENCA SALGUEIRO. ELISANGELA APARECIDA BATISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO BATISTA
DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA SILVA.

ITALO DA SILVA BESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR OPERACIONAL JUNIOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSMIR CARLOS BESSA E DE ADALGISA DA SILVA BESSA.
LETÍCIA DANTAS DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM
VALENÇA DO PIAUÍ, PI NO DIA (06/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DA SILVA TEIXEIRA DE SANTANA E DE ANA DE JESUS
BARBOSA DANTAS.

MARCELO MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ANTONIO DA SILVA E DE LUCIA DE JESUS MOREIRA. ELISANGELA
ESPERDIÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO ESPERDIÃO DA SILVA E DE MARGARIDA
MARIA DA SILVA.

PLINIO FELIPE MORIKI SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (15/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE ALONIDE CRUZ SILVA E DE CLEUZA SUMIKA MORIKI SILVA. SARAH
NÚBIA SILVA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MANOEL DE JESUS SILVA DE ALMEIDA E DE MARIA ZÉLIA FERREIRA DA SILVA
ALMEIDA.

ERIK LEAL ALMEIDA CARDOSO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO CARDOSO E DE CELIA DE FATIMA LEAL ALMEIDA
CARDOSO. GRAÇA MARIA ALVES DE SOUZA SCHMIDT, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DEMETRIO DE SOUZA SCHMIDT E DE
ELISANGELA SANTOS ALVES.

RAFAEL EXPEDITO DE PAULA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
TELEMARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EDUARDO DE SOUZA E DE JUSSARA
APARECIDA DE PAULA CAMPOS. STEFANY BARBOSA PRIMO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO ROQUE, SP NO DIA (30/03/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DARCILIO ROSA  PRIMO E DE
LUCIENE BARBOSA PRIMO.
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MANUEL MIGUEL DOS SANTOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 28/03/1974,
COORDENADOR DE FRANQUIAS, NATURAL DE ITORORÓ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDOMIRO SANTOS E DE ELISABETE MIGUEL DOS
SANTOS; E CRISTIANE ARAUJO DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/12/1978,
PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE EUCLIDENOR ARAUJO DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS.

AUGUSTO PEDRO DE MORAES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 05/09/1968, PORTEIRO,
NATURAL DE PAULISTANA - PI, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE PEDRO ANFRÍSIO DE MORAES E DE MARIA DOS REIS MORAES; E FRANCISCA ISAELIA
DOS SANTOS UMBELINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/01/1977, DE SER VIÇOS
DOMÉSTICOS, NATURAL DE CANINDÉ - CE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE LUIS UMBELINO DO CARMO E DE MARIA DAS GRAÇAS CESAR DOS SANTOS.

LUIZ JOSÉ DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/10/1966, PORTEIRO, NATURAL
DE DONA INÊS - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA E DE MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO; E ROSIMEIRE SOUZA COSTA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 22/08/1965, DO LAR, NATURAL DE ITAPITANGA - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ISMAEL BASTO COSTA
E DE MARINALVA SOUZA COSTA.

ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/03/1975, PORTEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ JOÃO DA SILVA E DE LINDINALVA PEREIRA DA SILVA; E ZENILDA MARIA DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/01/1968, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL DE JUPI - PE,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JERONINO AUGUSTO
DA SILVA E DE FRANCISCA JOAQUINA DO ESPÍRITO SANTO.

CRISTIANO DA CONCEIÇÃO SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/08/1988, VIGILANTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANTONIO APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS E DE MARIA SILVIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS; E SIMONE ODETE DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 25/08/1983,
CONTROLADOR DE ACESSO, NATURAL DE ARAPIRACA - AL, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LEONIDIO NOIA DA SILVA E DE ODETE QUITERIA DA SILVA.

JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/10/1992,
PORTEIRO, NATURAL DE SOLÂNEA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS E DE MARISA BORGES DOS SANTOS; E
ALCIONE MOREIRA GOMES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/11/1989, ARTESÃ, NATURAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE BENEDITO DA CRUZ GOMES E DE ZENAIDE DA PAIXÃO MOREIRA.

EDSON MARIA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/09/1978, MECÂNICO, NATURAL
DE CONSELHEIRO PENA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ MARIA FILHO E DE ANA MARIA DE JESUS; E MARCELIANE LEILA SILVA,  BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/04/1983, DO LAR, NATURAL DE CONSELHEIRO PENA - MG, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORANDIR JOSÉ DA SILVA E DE
SANTA OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVA.

DANILO CARVALHO MARQUES,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/04/1986, ANALISTA DE
ORÇAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JAIR MARQUES E DE SONIA MARIA CARVALHO E SILVA MARQUES; E
ADRIANA JACQUELINE ALVES DE FREITAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/08/1987,
GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO ALVES FILHO E DE ALBINA MARIA DE FREITAS.

ERODIAS PEREIRA FRANCO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/06/1991, ATENDENTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ERODIAS DE JESUS FRANCO E DE GENILTA PEREIRA DE SOUSA; E AMANDA ALVES
MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/08/2000, APRENDIZ, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO MARTINS
DA COSTA E DE MONICA MARTINS DE SOUZA ALVES.

VINICIUS DA SILVA LAPA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/02/1995, OPERADOR DE
MÁQUINAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE CLAUDINEI SOUZA LAPA E DE LUCENA FERREIRA DA SILVA LAPA; E APARECIDA
NATALIA DA  SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/12/1995, AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSE ELIAS DA SILVA E DE ANDREIA BISPO DOS SANTOS.

NELSON MASSARO GUIZI FILHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/09/1964, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE NELSON MASSARO GUIZI E DE SALETE NAPOLITANO GUIZI;
E IARA MARGARETH OLIVEIRA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/07/1968,
CUIDADORA DE IDOSOS, NATURAL DO DISTRITO MOSQUEIRO, MUNICÍPIO BELÉM - PA,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOANA OLIVEIRA COSTA.

DAVI DOS SANTOS DOMINGUES,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/12/1995, INSTALADOR
DE BOX, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JAIRO STEFINIS DOMINGUES E DE MARIA AQUINA DOS SANT OS
DOMINGUES; E DAMILES MONTEIRO DE SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/11/
1996, VENDEDORA, NATURAL DE ÁGUA BRANCA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSVALDO VICENTE DE SOUSA E DE GRACIETE MONTEIRO
DE SOUSA.

TIAGO CORRÊA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/11/1989, ATENDENTE, NATURAL
DE BELO CAMPO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ELIOMAR DIAS ROCHA E DE MARIA TEREZINHA BATISTA CORRÊA; E PRISCILA DE JESUS SANTOS
SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/08/1990, OPERADORA DE TELEMARKETING,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ROBERTO DE SOUZA E DE ELIETE DE JESUS SANTOS SOUZA.

FERNANDO MARQUES FREIRE DE SOUZA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 14/03/
1976, AUXILIAR DE ESTOQUE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO FREIRE DE SOUZA E DE IARA MARQUES
DE SOUZA; E ISABEL SOUZA MELO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/09/1969, ASSISTENTE
FISCAL, NATURAL DE CASTRO ALVES - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE IVAN DE OLIVEIRA MELO E DE ALMERINDA DE SOUZA MELO.

EMERSON DOS ANJOS FERREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/11/1986,
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, NATURAL DE SEABRA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ DAS GRAÇAS FERREIRA E DE ALZENIR ROSA
DOS ANJOS; E ROBERTA NEVES DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 12/05/1985,
CONTADORA, NATURAL DE SURUBIM - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE OTACÍLIO JOSÉ DA SILVA E DE EUNICE AMORIM DAS NEVES.

ALEF MUNHOZ DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/12/1993, ESTAGIÁRIO,
NATURAL DE COTIA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSE SEVERINO DA SILVA E DE IVONE PEREIRA MUNHOZ; E JULIANA CARVALHO DA SILVEIRA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 29/11/1990, ENGENHEIRA CIVIL, NATURAL DE OSASCO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAO NATALINO
ALVES DA SILVEIRA E DE VILMA BARREIROS DE CARVALHO.

DIEGO PEREIRA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/05/1987, MOTOBOY, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DANIEL ROSA LIMA E DE LAURENTINA PEREIRA ALVES; E FABIANA CAVALCANTE, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/05/1979, OPERADORA DE TELEMARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE HAVAI JOSE
CAVALCANTE E DE LIDIA DE SOUZA CAVALCANTE.

LUCAS JHUN TABOTA,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/08/1998, AJUDANTE DE COZINHA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE NELSON TADASHI TABOTA E DE MONICA MIKI KOWATA TABOTA; E PAMELLA GABRIELLI
FERREIRA DOS SANT OS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/08/1997, DIRETORA DE ARTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE PAULO JOSÉ DOS SANTOS E DE ANDRÉIA SILVA FERREIRA DOS SANTOS.

ORLEY LEMOS DA SILVA,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/02/1967, AGENTE COMERCIAL,
NATURAL DE CANARANA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ORNELINO ARAUJO DA SILVA E DE ROZINA LEMOS DA SILVA; E ANA  CRISTINA
RODRIGUES COUTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/06/1966, CUIDADORA DE IDOSOS,
NATURAL DO ESTADO DE SERGIPE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES COUT O E DE MARIA DAS DORES RODRIGUES.

ANDERSON EVANGELISTA DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 03/03/1993,
TÉCNICO DE LABORATÓRIO PLENO, NATURAL DE IRECÊ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRIT O, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO AUGUSTO DA SILVA E DE REGINA DE SOUZA
EVANGELISTA; E VIVIANE SILVA DE ARAUJO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/01/1988,
ANALISTA DE BENEFÍCIOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO FELIX DE ARAÚJO E DE MARIA AUXILIADORA
DA SILVA.

FELIPE ROCHA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/08/1991, GERENTE
COMERCIAL, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE RINALDO RIBEIRO DE SOUZA E DE SANDRA SANTOS ROCHA; E MARIA
ANDREZZA DA CUNHA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 15/07/1991, EMPRESÁRIA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE SEBASTIÃO REBELO DA CUNHA E DE GIVONETE DO CARMO CEZÁRIO CUNHA.

THIAGO DA SILVA DIAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/05/1988, CONTROLADOR DE
ACESSO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSE EDVALDO DIAS E DE IVA DA SILVA DIAS; E TAMIRIS RODRIGUES
TRAJANO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/04/1993, OPERADORA DE TELEMARKETING,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ADMILSON DE JESUS TRAJANO E DE ROSINETE RODRIGUES DA SILVA TRAJANO.

ELIOMAR PAIXÃO BISPO CONCEIÇÃO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/12/1987,
GERENTE DE MARKETING, NATURAL DE ALAGOINHAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELIAS VIEIRA CONCEIÇÃO E DE MARIA DAS NEVES PAIXÃO
BISPO; E VANESSA CRISTINA ARAUJO DUARTE, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 15/01/
1980, EXECUTIVA COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRIT O, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DEMIVAL MARQUES DUARTE E DE MARIA APARECIDA
ARAUJO DUARTE.

DIEGO RODRIGUES DE SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/12/1996, COPEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA E DE TERESINHA RODRIGUES DA SILVA; E LUANA
CALDEIRA BARBOSA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDA AOS 11/05/1998, VENDEDORA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE EDNILTON BARBOSA DOS SANTOS E DE RONEIDE CALDEIRA DOS SANT OS.

CLAUDIONOR TELES SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/08/1979, AJUDANTE DE
PEDREIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE NELSON PAULO SILVA E DE JOSENI TELES FIGUEREDO; E CLAUDIA LUIS
DE NORONHA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/05/1981, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
GENIVAL  LUIS DE NORONHA E DE MARIA IRANIR BEZERRA DA SILVA.

ROBSON DO NASCIMENTO SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/06/1993, ANALISTA
DE SUPORTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE GIVALDO JOÃO DOS SANTOS E DE MARIA ILENE DO NASCIMENTO; E
RAISSA FERREIRA CARVALHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/11/2000, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILVAN CAR VALHO DA SILVA E DE MARIA ELISABETH FERREIRA SOUZA.

RODOLFO FEIJÓ DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/07/1990, ANALISTA DE
LOGÍSTICA, NATURAL DE NOVA IGUAÇU - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ROGERIO DE SOUZA E DE VALÉRIA FEIJÓ DE SOUZA; E ISAURA LIMA DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/06/1991, ENFERMEIRA, NATURAL DE GOIANÉSIA
DO PARÁ - PA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ILDEU
PEREIRA DA SILVA E DE JOVENITA LIMA DA SILVA.

ROSEMARY ALVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDO AOS 18/06/1980, VENDEDORA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO ALVES DE OLIVEIRA E DE ANNAMARIA ALVES DE OLIVEIRA; E PALOMA DE LIMA
SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 12/11/1992, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
PAULO FERNANDES DA SILVA E DE MARLUCE MARIA DE LIMA.

THIAGO AFONSO DIAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/03/1986, ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE NELSON LUIZ DIAS E DE MARIA DA GLORIA AFONSO DIAS; E TARINE
CASTRO DE OLIVEIRA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/02/1992, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO IVO DE OLIVEIRA E DE LUZIA APARECIDA CASTRO DE
OLIVEIRA.

BRUNNO SANTOS FERREIRA DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/06/1989,
BANCÁRIO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FERREIRA DE JESUS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS; E
ELIZABETE DE LIMA CESAR BARROS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/02/1989,
BANCÁRIA, NATURAL DE FRANCO DA ROCHA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO SERGIO BARROS E DE ELAINE DE LIMA CESAR.

RODRIGO NUNES DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/05/1994, LIMPADOR
DE VIDROS, NATURAL DE BARUERI - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE REGINALDO SOARES DA CONCEICAO E DE VANUSA NUNES DA CONCEICAO;
E LUANA SILVA SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/02/1997, ATENDENTE, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
EDISON SILVA SOUZA E DE RAIMUNDA SILVA COSTA.

GERSON DA SILVA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/08/1978, PEDREIRO, NATURAL
DE SANTO ESTÊVÃO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ESTEVÃO DE ARAGÃO COSTA E DE ROSELITA DA SILVA COSTA; E ANGELA GOMES DOS
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/09/1976, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL
DE PARACAMBI - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS E DE MARIA DAS GRAÇAS GOMES DOS SANTOS.

ROBSON RODRIGUES BATISTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/12/1986, ESTOQUISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE GENIVALDO BATISTA E DE MARIA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA BATISTA; E ROBERTA
ELLEN SANTOS DE PAULA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/10/1984, BABÁ, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUÍS
ROBER TO DE PAULA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
São Paulo / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados
de 04/02/2020 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que
poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:B50537 - CONTRATO: 8203300102306 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA ESCORPIÃO, Nº550, APARTAMENTO 21, TIPO C, 1°
ANDAR OU 2° PAVIMENTO, BLOCO 47, CIDADE SATÉLITE SANTA BARBARA,
PARQUE RESIDENCIAL SANTA BARBARA, DISTRITO DE ITAQUERA.CABENDO-
LHE DIREITO A GUARDA DE UM VEICULO DE PASSEIO, NO ESTACIONAMENTO
DESCOBERTO LOCALIZADO NO ANDAR TERREO OU 1º PAVIMENTO DO
CONJUNTO, SÃO PAULO-SP, CEP: 08330-570
IVAN MARCOS AMARAL DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIARIO,
CPF: 103.751.938-80, CI: 21.214.993-SSP/SP E ELISANGELA DE CARVALHO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIARIA, CPF: 165.203.408-04 CI: 25.507.075-5-
SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

04 - 05 - 06/02/2020

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº: 1022838-55.2016.8.26.0196 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Franca, Estado de São Paulo, na forma da lei faz saber a Murilo de Andrade
Lemos (CNPJ: 16.761.1310001-21) e Antonieta maria de Andrade (CPF: 042.433.438-02), que lhe foi proposta
uma ação de Reintegração/Manutenção de Posse por parte da Liquigás Distribuidora S/A, alegando em
síntese: A empresa autora celebrou, em 24/07/2013, com ora requerida, contrato de fornecimento de produtos,
uso da marca, cessão de equipamentos e outros pacotes, por meio de qual cedeu o montante de 100 botijões
para armazenamento de GLP, com capacidade de 13kg. Em contrapartida através do contrato celebrado os
requeridos se comprometeram a comercializar de forma exclusiva o GLP fornecido pela Liquigás. Entretanto
sem qualquer comunicação expressa a empresa requerida deixou de adquirir o gás GLP da empresa autora,
mantendo-se na posse dos botijões e equipamentos de manifestação visual até então cedidos. Desse modo,
vista a autora através da presente demanda a Reintegração da Posse de 100 botijões com capacidade para
13kg cedidos, em momento anterior e ainda não devolvidos. Para tanto, requer seja determinada a expedição
de mandando de reintegração de posse dos equipamentos para o endereço do requerido, que deverá ser
cumprido mediante diligência do Sr. Oficial de Justiça. Requer a intimação dos requeridos dos termos da
liminar a ser concedida por V. Ex. bem como a sua citação para que responda aos termos da ação, sob pena
de serem presumidos verdadeiros os fatos afirmados e não negados. Requer ainda procedência da presente
demanda, para o fim de se confirmar a liminar concedida, determinando-se a reintegração definitiva da autora
na posse de seus equipamentos, bem como atribuição da multa nos moldes da lei vigente, condenando-se os
requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor
da causa. Protesta finalmente pela produção de todas as provas admitidas em direito, especialmente oitiva de
testemunhas, depoimento pessoal dos requeridos, apresentação de novos documentos e inspeção judicial.
Valor da causa em R$ 10.000,00. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 03 e 04/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007891-69.2016.8.26.0010O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a HIDRÁULICA VILA MARIANA EIRELE-ME(CNPJ 24.144.880/0001-38)na pessoa
de RICARDO CARMONA GARCIA JÚNIOR, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIOCESAR AUGUSTO, lhe
ajuizou uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DEDÉBITO, PELO PROCEDIMENTO COMUM,
objetivando que seja a presente ação julgada totalmente procedente, para declarar a inexigibilidade do título
nº 00000002, protocolo nº 1982-05/08/2016-20, no valor de R$ 3.800,00, levada a protesto junto ao 1º Tabelião
de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, bem como para condenar a ré ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 5.000,00, além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios
e nas demais cominações legais. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para
que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 03 e 04/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1007475-50.2018.8.26.0554O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida
Pedroso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EUGENIO CARRETERO ONDONO, Espanhol,
PASSAPORTE AABO66011, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, objetivando o recebimento da quantia de
R$ 13.841,97, (abril/2018), representado pela nota fiscal de serviço nº 08561783 no valor de R$ 11.113,51,
emitida e não paga, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de dívida, firmado entre as partes,
referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua
citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 03 e 04/02

�&$)+/� &'� ��� '� ��� �'$/7*� &*� 8'-� $-O='/� '� 5+(+� $4)$-+?7*� &*1� 'E'0#)+&*1����������������'������ I
��� 4�
��� D�! ��!�@���	B�4���� ��� �!!����A��J�'�1#+�'15*1+���������������'������I
���4���C� !�� �@!�@!��	B
4�� �D �!� CDD�D����A��J�� +� 0('&*(+� >$5*)'0F($+� ����
������ ��� ��������� �� ���	������� `� ������
I
B
 �� �CC C��A�������JY�����	������	���������
�����������������Y�'�&'-+$1�$4)'('11+&*1��'E5'&$&*�4*1
+#)*1�&+�+?7*�&'�������'�������'%'��*(+�'-�9+1'�&'��%'��'��������������	�:�����������������
;;����;������������ ('<#'($&+� 5*(������'���������Q���� ����&������� I
��" �� ��� D��A������CJ � �� �( 
�+8(.0$*��)'4&+(&��"#$%�&'��$('$)*�&+�D,��+(+�
.='/�&*��*(*�	'3$*4+/����`��+4)*��-+(*A����4+�9*(-+�&+�/'$��')0 ��4*1
)'(-*1�&*��() �!!���M����&*��
�
��������!���/'=+(F�+�/'$/7*�*�8'-�+8+$E*�&'10($)*��+)(+=61�&*�5*()+/�&'�/'$/2'1�*4�
/$4'� &+��6>.��-*?.6@� �-),A-9�???�+6>./-*?.6@,-),.-9�1.B�C6�� +)(+=61� &*� /'$/*'$(*� *9$0$+/� �������� ������
�e�B��:���������"�
����4������'-�0*4&$?2'1�<#'�1'3#'V�!�'D��5+()+-'4)*�4���CD�/*0+/$%+&*�4*��C��+4&+(�&*
a�����
�������B����	�b��1$)#+&*�_�	#+��+($'��+&'(�
+/9+)��4�������4*�"+(&$-�&*1�
*/63$*1�������#8&$1)($)*�`
�+4)*��-+(*��0*-�+�F('+�5($=+)$=+�&'�!���@-��'�+�F('+�0*-#-�&'������-���4'1)+�RF�$40/#.&+1�+1�F('+1�('9'('4)'1
+����&'5O1$)*�$4&')'(-$4+&*�'�+����=+3+1�$4&')'(-$4+&+1�4+�3+(+3'-�0*/')$=+��/*0+/$%+&+�4*1�D������'����1#81*/*1
5+(+� +� 3#+(&+� &'� ��� +#)*-O='$1� &'� 5+11'$*�� 1#R'$)*1� +� #)$/$%+?7*� &'� -+4*8($1)+Y� 5'(9+%'4&*� +� F('+� )*)+/� &'
������-��� 0*(('15*4&'4&*�/>'� #-+� 9(+?7*� $&'+/� &'� ����D��� 4*� )'(('4*� '� 4+1� 5+()'1� 0*-#41� &*� 0*4&*-.4$*�
1./*6)C4)/*-� �����������;��:�B+*6)14,+� ����I�;� (.� �������G�Y� 0*41)+� 0*49*(-'� 	 �!�� <#'� *� $-O='/� 9*$� >$5*)'�
0+&*�+�����
�����������������������	�������`��������I
B
 �� �CC C��A�������JY�'�0*49*(-'��= ���
('3$1)(*� &+� 5'4>*(+� 'E'<l'4&+Y�������	
�� R� S,9�I;�D��E;����I�:���-B� "4/F.G����H��#!�����$�<%����D
�E;����;�:�;� -B� ��G��G����H� �Q����� ������ �'� �IG��G����D� �EI�����:I�H� ��%� ��%��� -B� �IG��G����D
�E�����:I�H���������������J���R���� /'$/7*��<#'� )'(F� $4.0$*�4*�()+����(-��-0-6-)6.�(-�����:�M9��ID���F.6+9:
'40'((+4&*�1'�4*�()+����(-��-0-6-)6.�(-�����:�M9��ID���F.6+9:� '�� 5+(+�'='4)#+/� 1'3#4&*� /'$/7*�� <#'�1'3#$(�1'�
F� 1'-� $4)'((#5?7*�� '40'((+4&*� 4*�()+� ��� (-�'+62.� (-� ����:� M9� �ID��� F.6+9H������	J������������ R��'(F
0*41$&'(+&*�+(('-+)+4)'�+<#'/'�<#'�&'(� /+40'�$3#+/�*#�1#5'($*(�+�+=+/$+?7*�I��� /'$/7*J�*#�+<#'/'�<#'�&'(� /+40'�&'
=+/*(� $3#+/�*#�1#5'($*(�+���Q�&*�=+/*(�&+�+=+/$+?7*� I��� /'$/7*J �
+1*�47*�>+R+�5(*5*1)+1�5+(+�5+3+-'4)*�_�=$1)+�
1'(7*� +&-$)$&+1� 5(*5*1)+1� '10($)+1� &'� +(('-+)+?7*� 5+(0'/+&+�� 4'0'11F($*� 1$4+/� 47*� $49'($*(� +� �CQ� &*� =+/*(� &+
5(*5*1)+��'�*�('1)+4)'�'-�+)6�D��-'1'1��-'&$+4)'�0*(('?7*�-'41+/�5'/*�.4&$0'�&*�� ��"A����5('=+/'0'4&*�+�&'�-+$*(
=+/*(��<#'�'1)+(7*�1#R'$)+1�+�+5('0$+?7*�5'/*��� �"#.%*�&+�0+#1+�I�() �!�����+( �f4$0*���() �!�C��M�����M�����M�@��'
M�!��&*��
�
J ��&�'�����`���5('?*�&*�8'-�+(('-+)+&*�&'='(F� 1'(�&'5*1$)+&*�+)(+=61�&'�3#$+�&'�&'5O1$)*
R#&$0$+/�&*�;+40*�&*�;(+1$/�� � �+)(+=61�&*�1$)'�???�CC�1.B�C6��4*�5(+%*�&'�+)6����>*(+1�&+�('+/$%+?7*�&*�/'$/7* 
�-�+)6�C�>*(+1�+5O1�*�'40'((+-'4)*�&*��'$/7*��0+&+�+(('-+)+4)'�('0'8'(F�#-�'�-+$/�0*-�$41)(#?2'1�5+(+�&'5O1$)*
I�() �!!������&*��
�
J ���'���
���������������R�CQ�I0$40*�5*(�0'4)*J�1*8('�*�=+/*(�&+�+(('-+)+?7*�I47*�$40/#1*
4*�=+/*(�&*�+(('-+)'J��'�&'='(F�1'(�5+3+�-'&$+4)'���
������*#�&'5O1$)*�'-�&$4>'$(*��4*�5(+%*�&'�+)6���� I#-J
&$+�N)$/�+�0*4)+(�&*�'40'((+-'4)*�&*�/'$/7*�4+�0*4)+�+�1'(�$49*(-+&+�5'/*��'$/*'$(*��9$0$+/ �����������'�������
����
���O����%!����	
�����������D�
+1*�*�/'$/7*�1'R+�0+40'/+&*�+5O1�+�5#8/$0+?7*�&*�'&$)+/��'15'0$+/-'4�
)'�'-�(+%7*�&'�+0*(&*�'4)('�+1�5+()'1�*#�5+3+-'4)*�&+�&.=$&+��1'(F�&'=$&*�*�(''-8*/1*�&+1�&'15'1+1�1#5*()+&+1
5'/*� /'$/*'$(*�� <#'� 1'(7*� 5+3+1� 5'/+� 5+()'� ('<#'($&+� *#� _<#'/'� <#'� &'(� 0+#1+� +*� 0+40'/+-'4)* ��#!����� -
�!��&�	J����������'�������R��='4)#+$1�&68$)*1�&'�����A��	�'�&'-+$1�)+E+1�'�$-5*1)*1�+)6�+�&+)+�&*�/'$/7*
1'(7*�5+3*1�0*-�*�5(*&#)*�&+�='4&+��-'&$+4)'�+5('1'4)+?7*�&'�'E)(+)*�5'/*�+(('-+)+4)'�+*��� �"#.%*�&+�0+#1+
I�() ��D����+( �f4$0*�&*�
��J ��9�(TC)*.9�(-1.66-/*-9�(-�1./(.BL/).�K4-�/3.�0-/F+B�+�9-6�9+*)9S-)*.9�1.B
.�N6.(4*.�(+�+66-B+*+23.�(.�)B80-,�9-63.�(-�6-9N./9+C),)(+(-�(.�+66-B+*+/*-:�/+�K4+,)(+(-�(-�+(K4)6-/*-
(+�4/)(+(-:�/.9� *-6B.9�(.�+6*�� ��;I�:�(.��� ��1�&68$)*1�&'�4+)#('%+�>$5*)'0F($+� 1'3#$(7*�*�&$15*1)*�4*�+()$3*
������ $40$1*�����&*�
 
 ��*#�1'R+�� 1'(F�'E)$4)*��&'1&'�<#'�*�0('&*(� )'4>+�1$&*�&'=$&+-'4)'�4*)$9$0+&*A0$'4)$9$0+&* 
�� 8'-� 1'(F� +/$'4+&*� 4*� '1)+&*� &'� 0*41'(=+?7*� '-� <#'� 1'� '40*4)(+�� 1'4&*� +� ='($9$0+?7*� &'� &*0#-'4)+/�� &'
3(+=+-'1A0('&*('1�'�&'�F('+�&'� ('15*41+8$/$&+&'�&*�+(('-+)+4)'��<#'�1'(F� ('15*41F='/�5'/*�'='4)#+/� ('3#/+($%+�
?7*�<#'�1'�9+?+�4'0'11F($+ ��1�+)*1�4'0'11F($*1�5+(+�+�'E5'&$?7*�&'�0+()+�&'�+(('-+)+?7*��('3$1)(*����;���$-$117*
4+�5*11'�'�&'-+$1�5(*=$&G40$+1�1'(7*�&'�('15*41+8$/$&+&'�&*�+(('-+)+4)'�I�() ������a0+5#)b��M����'�M����'��() ���D
&*��
�
J ��1�=+/*('1�&'�+=+/$+?7*�'�&68$)*1�1'(7*�+)#+/$%+&*1�+)6�+�&+)+�&+�'9')$=+�5(+?+ ��-�0+1*�&'�$4+&$-5/'-'4)*�
)+/�$49*(-+?7*�1'(F�'40+-$4>+&+�+*��� �"#.%*�0*-5')'4)'�5+(+�+�+5/$0+?7*�&+1�-'&$&+1�/'3+$1�0+8.='$1 ��P�����
�����������'�����D��'11*+/-'4)'� 5'(+4)'� *� �9$0$*� *4&'� '1)$='(� )(+-$)+4&*� +� +?7*�� *#� +$4&+�� 5'/*� )'/'9*4'
I��J�DD!������ '� '-+$/V�NF),,)N-U+6>.,-),.-9�1.B�C6 � �+(+� 5+()$0$5+(� +0'11'�???�+6>./-*?.6@,-),.-9�1.B�C6 
�$0+4&*� *1� 'E'0#)+&*1�� +� 0('&*(+� >$5*)'0F($+� ����
������ ��� ��������� �� ���	������� `� ������
I
B
 �� �CC C��A�������JY����	������	���������
�����������������Y�'�&'-+$1�$4)'('11+&*1�� ����'����
&+1�&'1$34+?2'1�1#5(+�� 0+1*�47*�1'R+-� /*0+/$%+&*1�5+(+�+� $4)$-+?7*�5'11*+/ ��*1�+#)*1�47*�0*41)+� ('0#(1*1�*#
0+#1+�5'4&'4)'�&'�R#/3+-'4)* ��'(F�*�5('1'4)'�'&$)+/��5*(�'E)(+)*��+9$E+&*�'�5#8/$0+&*�4+�9*(-+�&+�/'$ ���������� 

Avante.Com.Vc Soluções e Participações S.A.
CNPJ 15.562.467/0001-00 - NIRE 35.300.451.520

Edital de Convocação/AGE
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em AGE a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 19/02/2020, às 10h, na sede da
Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2092, 9º, conjuntos 91, 92, 93 e 94, Jardim Paulistano/SP, a fim de deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia: (i) aumento do número de observadores do Conselho de Administração da Companhia, com a indicação do novo
observador e a respectiva alteração do Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia; (ii) retificação do capital autorizado da Companhia,
aprovado em AGE realizada em 15/01/2020, para autorizar a emissão de 96.715 Ações Preferenciais Classe B em vez de 96.715 Ações
Preferenciais Classe C, decorrentes do plano de opção de compra e venda de ações de emissão da Companhia e a consequente alteração do
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) conversão de 7.714 Ações Ordinárias da Companhia, de titularidade de Ivo Luiz de Sá Freire
Vieitas Jr., em Ações Preferenciais Classe B; (iv) ratificação da celebração do Contrato de Compra, Venda e Investimento pela Companhia em
15/01/2020 (“Contrato”), bem como de todos os seus termos e condições, cujo objeto é a compra de Ações Preferenciais Classe B e a
subscrição de novas Ações Preferenciais Classe B por terceiros; (v) aprovação para a celebração do Primeiro Aditamento ao Contrato pela
Companhia, para prever, dentre outras matérias, a destinação dos recursos aportados pelo terceiro investidor na Companhia nos termos do
Contrato (“Aditamento”); (vi) autorização para a administração da Companhia assinar todos e quaisquer instrumentos e praticar todos e
quaisquer atos para formalizar as operações previstas no Contrato e no Aditamento, incluindo a celebração de instrumentos de aditamento
ao Contrato e ao Memorando de Fechamento relacionado ao Contrato; (vii) homologação do aumento do capital social da Companhia
aprovado em assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 15 de janeiro de 2020, no valor total de R$ 8.988.263,64, mediante
a emissão de 68.529 Ações Preferenciais Classe B, com preço de emissão de R$ 131,16 cada, a ser integralizado em até 30 dias contados da
data da assembleia geral, nos termos constantes do Boletim de Subscrição; (viii) consolidação do Estatuto Social; e (ix) outras matérias de
interesse da Companhia. São Paulo, 04 de janeiro de 2020. Conselho de Administração.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF 29.894.630/0001-39 - NIRE 35300534301

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Setembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Realizada em 26 de setembro de 2019, às 10:30 horas, na sede social da 
Companhia, na Rua Gomes de Carvalho, 1.666, 5o andar, sala 14, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04547-006. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Cristiano Carvalho Brasil e secretariados pelo Sr. Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva.  
3. Convocação e Presença: A reunião foi devidamente convocada, conforme Estatuto Social da Juntos 
Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”). Presentes: Cristiano Carvalho Brasil e Vivianne Cunha 
Valente. Ausentes: Marcelo Strufaldi Castelli, representado neste ato pelo Sr. Cristiano Carvalho Brasil, 
com poderes para deliberar sobre as matérias constantes da ordem do dia e votar em nome do citado 
conselheiro, e Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig, sem substituto para o ato, mas devidamente 
justificada a sua ausência. Ainda, na qualidade de ouvinte, participou da presente reunião o Sr. Elder 
Rapachi, Diretor da acionista Gerdau Aços Longos S.A. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros 
do Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito da escolha 
e contratação da consultoria responsável pela auditoria independente das contas e resultados financeiros 
da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, escolher a empresa PricewaterhouseCoopers Brasil 
Ltda. para auditoria independente das contas e resultados financeiros da Companhia. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a deliberação, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 26 de setembro de 2019. Presidente: 
Cristiano Carvalho Brasil; Secretário: Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva; Conselheiros: 
Marcelo Strufaldi Castelli e Cristiano Carvalho Brasil (Votorantim Cimentos S.A.), Viviane Cunha Valente 
(Tigre S.A. Participações) e Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig (Gerdau Aços Longos S.A.). Demais 
participantes não conselheiros: Elder Rapachi (Gerdau Aços Longos S.A.). Certifico que a 
presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de setembro de 2019. 
Cristiano Carvalho Brasil - Presidente; Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva - Secretário. JUCESP 
nº 46.225/20-1 em 24/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LUA.NET S.A. - CNPJ nº 18.865.829/0001-12 - NIRE 35.300.445.449
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2019

Data, Hora e Local: No dia 31 de dezembro de 2019, às 10 horas, na sede social da Lua.Net S.A. (“Companhia”), localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 10º andar, conjuntos E102 e E104, sala 
6, CEP 01451-905. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme evidenciado no 
Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no artigo 
124, §4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Foram indicados para presidir e secretariar a Mesa, 
respectivamente, os Srs. Marcos Augusto de Moraes e João Marcos Korte. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a aprovação 
do “Instrumento Particular de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da Lua.Net S.A. pela Lua.Net Distribuidora de Produtos 
em Geral Ltda.”; (ii) a ratifi cação da nomeação da empresa previamente contratada para promover a avaliação do patrimônio 
líquido da Companhia; (iii) a aprovação do laudo de avaliação; (iv) a aprovação da incorporação da Companhia pela Lua.Net 
Distribuidora de Produtos em Geral Ltda.; e (v) a autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à 
efetivação da incorporação. Ata em Forma de Sumário: Antes de iniciar o exame da ordem do dia, os acionistas presentes 
aprovaram, por unanimidade, que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária fosse lavrada sob a forma de sumário, nos termos 
da Lei das S.A.. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem reservas: (a) a aprovação do 
Instrumento Particular de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da Lua.Net S.A. pela Lua.Net Distribuidora de Produtos em 
Geral Ltda.”, celebrado em 31 de dezembro de 2019, pelos administradores da Companhia e da Lua.Net Distribuidora de 
Produtos em Geral Ltda. (“Lua.Net Distribuidora”), sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 10º andar, conjuntos E102 e E104, sala 07, Jardim Paulistano, CEP 01451-
905, inscrita no CNPJ sob o nº 19.782.186/0001-06, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35.228.197.545, o qual consubstancia os termos e condições da incorporação da Companhia pela Lua.Net Distribuidora, e 
que passa a fazer parte desta ata como Anexo I (“Protocolo”); (b) a ratifi cação da nomeação da empresa especializada AMKS 
Contadores e Consultores S/S, inscrita no CNPJ sob o nº 66.056.086/0001-82 e no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo sob o nº 2SP016.295/O-7, com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.656, 13º andar, conjunto 13B, Jardim Paulistano, CEP 01451-918, previamente contratada pelos 
administradores das companhias para proceder à avaliação do patrimônio líquido da Companhia, a ser incorporado pela Lua.Net 
Distribuidora (“Acervo Líquido”), nos termos dos artigos 8° e 227 da Lei das S.A.; (c) a aprovação do laudo de avaliação do 
Acervo Líquido a ser incorporado, com data-base de 30 de novembro de 2019, que apresentou valor contábil de R$ 7.164.164,06 
(sete milhões, cento e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e seis centavos), já ajustado pela eliminação da 
sua participação na própria Lua.Net Distribuidora. Referido laudo de avaliação consta anexo ao Protocolo; (d) a aprovação da 
incorporação, nesta data, da Companhia pela Lua.Net Distribuidora, nos exatos termos e condições previstos no Protocolo e 
pelo valor apurado no Laudo de Avaliação. Assim, aprovou-se a incorporação, pela Lua.Net Distribuidora, do Acervo Líquido ora 
avaliado, com o cancelamento de todas as ações de emissão da Companhia e sua consequente extinção, nos termos do 
Protocolo e do parágrafo 3º do artigo 227 da Lei das S.A.; (e) consignar que a Lua.Net Distribuidora sucederá a Companhia em 
todos os seus direitos e obrigações relacionados ao Acervo Líquido incorporado e assumirá a inteira responsabilidade ativa e 
passiva relativa ao patrimônio da Companhia que lhe será transferido em razão da Incorporação; e (f) a autorização para os 
administradores praticarem todos os atos necessários para efetivar a Incorporação, bem como a consequente extinção da 
Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e ninguém 
se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Marcos Augusto de Moraes. Secretário: João Marcos Korte. 
Acionistas: Empreendimentos e Participações B4 Ltda., p. Marcos Augusto de Moraes, João Marcos Korte e Marcos Augusto 
de Moraes. A presente é cópia fi el da lavrada em livro próprio. Marcos Augusto de Moraes - Presidente da Mesa, João 
Marcos Korte - Secretário da Mesa. JUCESP nº 61.397/20-9 em 29.01.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1122488-04.2018.8.26.0100. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de
Direito da 10ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Byung Gun Lee CPF:
230.969.868-78, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora
do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
o recebimento de R$ 19.112,76 (Novembro/2018), representada pelo instrumento de confissão de dívida nº
11.263, firmado entre as partes em 09/12/2013. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a
execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São
Paulo, 30/01/2020. 04 e 05/02
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014702-78.2019.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de
Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO AKIO KAWAMURA, Brasileiro, RG 13.471.031,
CPF 095.303.598-02, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
RENATA LINE LOCADORA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 5.849,41 (11/2019), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

J - 03 e 04/02

KAHE PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRADORA LTDA.
CNPJ/ME nº 59.824.789/0001-48 - NIRE 35.208.381.308

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 30/01/2020
Em 30/01/2020, às 10h na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em face da presença 
da totalidade das sócias, a saber: (a) Angelika Christine Heuchert de Camargo, RG 12.781.357-3 SSP/SP e CPF 
038.300.898-05; (b) Gaejin Administração de Bens e Participações Ltda., CNPJ 34.079.899/0001-00, NIRE 
35.235.567.841, neste ato, representada por sua Sócia Administradora, Sra. Gisela Heuchert, RG 2.528.609-2 SSP/
SP e CPF 001.306.848-21; e, (c) Ursula Annemarie Heuchert, RG 13.229.913-6 SSP/SP e CPF 076.811.308-37. 
Mesa: Presidente: Sra. Angelika Christine Heuchert de Camargo, e Secretária: Sra. Ursula Annemarie Heuchert. 
Deliberações: São aprovadas as seguintes deliberações: 1ª: Redução do capital social da Sociedade por considerarem 
excessivo em relação aos objetivos da Sociedade, de R$ 7.948.114,00 para R$ 3.628.755,00 dividido em 3.628.755 
quotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2ª: Tendo em vista que as quotas sociais representativas do 
capital social da Sociedade possuem valor nominal de R$ 1,00 cada, a redução de capital será realizada mediante o 
cancelamento de 4.319.359 quotas sociais, com valor nominal total de R$ 4.319.359,00, representativas do capital 
social da Sociedade. 3ª: Para a efetivação da restituição do montante correspondente à redução do capital social, 
totalizando R$ 4.319.359,00, as sócias deliberam a restituição da seguinte forma: (a) À Angelika Christine Heuchert 
de Camargo, será destinado o montante correspondente a R$ 1.235.630,00, sendo-lhe atribuído: (i) Crédito mantido 
pela Sociedade face à sócia no valor de R$ 1.235.629,84; e (ii) R$ 0,16 em moeda corrente nacional. (b) À Gaejin 
Administração de Bens e Participações Ltda., será destinado o montante correspondente a R$ 1.167.790,00, 
sendo-lhe atribuído: (i) Imóvel objeto da matrícula nº 241.256, de serventia do 11º Oficial de Registro de Imóveis de 
SP/SP, localizado no 7º andar do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua 
Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antônio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de 
R$ 416.608,89. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 
087.479.0226-4. (ii) Imóvel objeto da matrícula nº 241.270, de serventia do 11º Oficial de Registro de Imóveis de SP/
SP, constituído por Vaga Pequena de Garagem nº 13-P, localizada no subsolo do empreendimento denominado Centro 
Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antônio, 
29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 12.526,64. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura 
Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0417-8; (iii) Imóvel objeto da matrícula nº 241.319, de serventia do 11º 
Oficial de Registro de Imóveis SP/SP, constituído por Vaga Pequena de Garagem nº 62-P, localizada no subsolo do 
empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José 
Guerra, 130, na Chácara Santo Antônio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 12.526,64. Referido imóvel 
encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0466-6; (iv) Imóvel objeto da 
matrícula nº 241.320, de serventia do 11º Oficial de Registro de Imóveis SP/ SP, constituído por Vaga Pequena de 
Garagem nº 63-P, localizada no subsolo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado 
à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antônio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo 
valor de R$ 12.526,64. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 
087.479.0467-4; (v) Imóvel objeto da matrícula nº 241.321, de serventia do 11º Oficial de Registro de Imóveis da 
Capital do Estado de SP, constituído por Vaga Pequena de Garagem nº 64-P, localizada no subsolo do empreendimento 
denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na 
Chácara Santo Antônio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 12.526,64. Referido imóvel encontra-se 
cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0468-2; (vi) Imóvel objeto da matrícula 
nº 241.350, de serventia do 11º Oficial de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por Vaga Pequena de Garagem 
n° 93-P, localizada no subsolo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua 
Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antônio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de 
R$ 12.526,64. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 
087.479.0497-6; (vii) Imóvel objeto da matrícula nº 241.351, de serventia do 11º Oficial de Registro de Imóveis de 
SP/SP, constituído por Vaga Pequena de Garagem nº 94-P, localizada no subsolo do empreendimento denominado 
Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo 
Antônio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 12.526,64. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante 
a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0498-4; (viii) Imóvel objeto da matrícula nº 241.892 de 
serventia do 11º Cartório de Registro de Imóveis de SP - SP, constituído por Vaga Grande de Garagem nº 241-G, 
localizada no subsolo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo 
Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 
15.031,55. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP sob o n° de contribuinte 
087.479.0288-4; (ix) Imóvel objeto da matrícula nº 241.893 de serventia do 11º Cartório de Registro de Imóveis de 
SP/SP, constituído por Vaga Grande de Garagem nº 242-G, localizada no subsolo do empreendimento denominado 
Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo 
Antonio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 15.031,55. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante 
a Prefeitura Municipal de SP sob o nº de contribuinte 087.479.0289-2; (x) Imóvel objeto da matrícula nº 241.894 de 
serventia do 11º Cartório de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por Vaga Grande de Garagem nº 243-G, 
localizada no subsolo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo 
Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 
15.031,55. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 
087.479.0290-6; (xi) Imóvel objeto da matrícula nº 241.895 de serventia do 11º Cartório de Registro de Imóveis de 
SP/SP, constituído por Vaga Grande de Garagem nº 244-G, localizada no subsolo do empreendimento denominado 
Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo 
Antonio, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 15.031,55. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante 
a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0291-4; (xii) Imóvel objeto da matrícula nº 241.896 de serventia 
do 11º Cartório de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por Vaga Grande de Garagem nº 245-G, localizada no 
subsolo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e 
Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 15.031,55. 
Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0292-2; (xiii) 
Imóvel objeto da matrícula nº 241.897 de serventia do 11º Cartório de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por 
Vaga Grande de Garagem nº 246-G, localizada no subsolo do empreendimento denominado Centro Empresarial 
Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, no 29º 
Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 15.031,55. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura 
Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0293-0; (xiv) Imóvel objeto da matrícula nº 242.180 de serventia do 11º 
Cartório de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por Vaga Pequena de Estacionamento nº 129-P, localizada a 
nível do térreo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 
1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 11.961,38. 
Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0794-0; (xv) 
Imóvel objeto da matrícula nº 242.181 de serventia do 11º Cartório de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por 
Vaga Pequena de Estacionamento nº 130-P, localizada a nível do térreo do empreendimento denominado Centro 
Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, 
no 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 11.961,38. Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a 
Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0795-9; (xvi) Imóvel objeto da matrícula nº 242.182 de serventia 
do 11º Cartório de Registro de Imóveis de SP/SP, constituído por Vaga Grande de Estacionamento nº 131-G, localizada 
a nível do térreo do empreendimento denominado Centro Empresarial Transatlântico, situado à Rua Verbo Divino, 
1.488 e Rua José Guerra, 130, na Chácara Santo Antonio, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, pelo valor de R$ 14.358,82. 
Referido imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura Municipal de SP nº de contribuinte 087.479.0651-0; (xvii) 
Crédito mantido face à sócia Gaejin Administração de Bens e Participações Ltda., no valor de R$ 547.550,24; e, 
(xviii) R$ 0,15 em moeda corrente nacional. (c) À Ursula Annemarie Heuchert, será destinado o montante 
correspondente a R$ 1.915.939,00, sendo-lhe atribuído: (i) Crédito mantido pela Sociedade face à sócia no valor de 
R$ 1.915.938,72; e (ii) R$ 0,28 em moeda corrente nacional. 4ª: Alterar a Cláusula Quarta do Contrato Social da 
Sociedade, em razão da redução do capital social ora aprovada. 5ª: Autorizar a Administração da Sociedade a realizar 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. SP, 30/01/2020. Angelika Christine 
Heuchert de Camargo - Presidente; Ursula Annemarie Heuchert - Secretária.
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FRUTAS
O ano de 2019 foi de crescimento para a fruticultura brasi-

leira, o setor alcançou a marca de 16% de aumento em volume e
8,5% em valor nas exportações de frutas. Foram exportados mais
de 980 mil toneladas, comparados a 848, em 2018. Destaque
para as principais frutas exportadas como manga, com aumento
de 30%, melão, 27%, uva, 19% e limão, 10%. Melancia, banana
e abacate também apresentaram crescimento considerável no
volume exportado. Com aumento 8,5%, a receita saltou de 790
milhões de dólares em 2018, para 858 milhões em 2019.  

ABACAXI
Uma empresa do Rio Grande do Sul lançou uma linha de cal-

çados veganos e biodegradáveis que usam tecido feito a partir do
abacaxi. A criação é da designer espanhola Carmen Hijosa, e a
Insecta Shoes garante que o material é tão resistente quanto o
couro de animais. Para fazer um metro quadrado do “couro” de
abacaxi, chamado de Piñatex, são usadas 480 folhas da fruta, re-
tirados de cerca de 20 abacaxis. 

AGRICULTURA FAMILIAR
O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fa-

miliar (Pronaf) Mais Alimentos terá R$ 1 bilhão em recursos
para atender financiamentos solicitados por agricultores famili-
ares. A ministra da Agricultura, Tereza Cristina, solicitou ao Mi-
nistério da Economia remanejamento de recursos para atender
financiamentos de investimento na atual safra agrícola, que se
encerra em junho deste ano.

AGILIZAÇÃO
A criação de uma força-tarefa e adoção de nova metodologia

reduziram em até 96% do tempo gasto para a execução do servi-
ço. O tempo de duração de quatro, cinco ou mais anos caiu para
cerca de 70 dias, de acordo com a Corregedoria-Geral do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa). 

CORONAVÍRUS
Diante da emergência do vírus 2019 novel – Coronavírus

(2019n-Cov), identificado na China em dezembro de 2019 e já
detectado em vários países, o Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento (Mapa) informou que está acompanhando a
situação em contato com o Ministério da Saúde, que emitiu ori-
entação técnica para vigilância e atenção à saúde no Brasil em
conformidade com diretrizes da Organização Mundial de Saúde
(OMS).

MARACUJÁ
No dia 5 de fevereiro a Epagri e a Cooperja promovem em

Jacinto Machado o 1º Fórum do Maracujá e a 3ª Abertura oficial
da colheita do maracujá em Santa Catarina. O evento vai reunir
produtores, técnicos, atacadistas e outros membros dessa cadeia
produtiva para discutir importantes temas, com foco na exporta-
ção da fruta para abertura de novos mercados. O evento  é gratui-
to.

LARANJA
Semana passada, produtores consultados pelo Cepea segui-

ram relatando maior procura por laranjas com melhor qualidade,
o que ainda sustenta os preços de todas as variedades acompa-
nhadas pelo Cepea, apesar de o período de final de mês ter limi-
tado as vendas nos últimos dias. A média parcial da semana passa-
da (de segunda a quinta-feira) da pera foi de R$ 31,97/cx de 40,8
kg, na árvore, aumento de 3,4% na comparação com a semana
anterior. 

FRANGO
Enquanto o preço do frango vivo segue praticamente estável

desde meados de novembro, as recentes altas nas cotações do
milho reduziram o poder de compra do avicultor paulista consul-
tado pelo Cepea à pior situação desde maio de 2018. Frente ao
farelo de soja, a situação permaneceu estável, uma vez que tanto
os preços do insumo quanto do animal tiveram pouca alteração
em janeiro no interior de São Paulo. 

TRIGO
O portal Agrolink, publicou que a novidade marca a chegada

de nova geração de trigos branqueadores já para o mercado de
2020. Lançamento acontece no Show Rural Coopavel entre 3 e 7
de fevereiro, em Cascavel (PR). Com um consumidor cada vez
mais exigente, indústrias inovando e qualificando seus produtos
e o triticultor buscando alternativas para ter mais rentabilidade
no seu negócio, o mercado de trigos diferenciados se expande a
cada safra. 

SEGURO
“Os produtos cultivados no Brasil não estão ‘contaminados’

por agroquímicos. Existem, sim, alguns problemas pontuais [...]
mas nada que coloque a segurança da população em risco”. A afir-
mação é de Christian Lohbauer, presidente-executivo da CropLi-
fe Brasil, comentando os estudos da Anvisa (Agência Nacional
de Vigilância Sanitária) e do Mapa (Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento) divulgados no final do ano passado.

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 62 anos, é paulis-

tano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exteri-
or; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai e
República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do agro-
negócio, onde agora tem esta coluna semanal de noticias do agro-
negócio em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br.
Email: mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com

O ministro da Saúde, Luiz
Henrique Mandetta, disse  na
segunda-feira (3) que o governo
vai aumentar o nível de alerta em
saúde no caso do coronavírus de
perigo iminente para emergência
em saúde pública. Segundo o mi-
nistro, o reconhecimento de
emergência em saúde pública vai
facilitar o processo de repatria-
mento de brasileiros que estão na
cidade de Wuhan, na China, epi-
centro do surto de coronavírus.

Mandetta adiantou que o go-
verno deve encaminhar ao Con-
gresso Nacional uma medida
provisória (MP) que vai definir
os critérios de quarentena. “Va-
mos trabalhar para ela sair rápi-
do”, disse. “Vamos fazer uma lei
de quarentena para fazer com que
todos os itens relacionados
a quarentena funcionem interli-
gados”, acrescentou o ministro.

Ele destacou que, apesar de
o país não ter confirmado ne-
nhum caso de coronavírus, o re-
conhecimento de emergência
em saúde pública vai dar mais
agilidade ao governo para os trâ-
mites de repatriação.

“O estado de emergência vai

servir inclusive para viabilizar
essa operação de repatriamento
que vai ter custos não previstos”,
afirmou.

O ministro informou que o
governo ainda está finalizando os
trâmites para trazer os cerca de
40 brasileiros que estão em
Wuhan, mas que ainda não há
data definida para o voo. Ele
acrescentou que a repatriação se
aplica apenas aos brasileiros em
Wuhan, já que os que estão fora
da cidade têm o direito de ir e
vir e podem sair da China sem o
apoio do governo.

“Vamos trazer as pessoas que
estão em Wuhan porque a cida-
de está em estado de bloqueio
determinado pela autoridade de
saúde da China”, disse. “Vamos
trazer as pessoas que queiram
vir. Em segundo lugar, as que
estejam em condições de vir e,
em terceiro, que se garanta a
proteção do coletivo com as
medidas de saúde necessárias”,
afirmou.

Operação
Segundo Mandetta, o gover-

no trabalha com a possibilidade

de dois voos. O Ministério da
Defesa ficará a cargo dos deta-
lhes do voo e o das Relações
Exteriores, dos trâmites jun-
to ao governo chinês para a li-
beração dos brasileiros. “O
prazo para o repatriamento
será o necessário para que nós
possamos fazer o regresso
com a máxima segurança, res-
peitando todos os trâmites le-
gais e de saúde”, disse.

Assim que chegarem ao Bra-
sil, eles deverão ser submetidos
a quarentena, de acordo com pro-
cedimentos internacionais, sob
a orientação do Ministério da
Saúde. A duração da quarentena
será de 18 dias.

Ainda de acordo com o mi-
nistro, não há uma definição do
local onde os brasileiros passa-
rão a quarentena. O ministro ci-
tou a possibilidade de a quaren-
tena ser realizada em uma base
militar em Anapólis (GO) e ou-
tra em Florianópolis.

Reunião
O ministro falou com a im-

prensa ao deixar uma reunião, no
Palácio do Planalto, para tratar

do assunto na manhão desta 
segunda-feira. Além de Man-
detta, participaram os titulares
da Casa Civil, Onyx Lorenzo-
ni; da Defesa, Fernando Aze-
vedo e Silva; e da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Te-
reza Cristina.

No domingo (2), os minis-
térios das Relações Exterio-
res e da Defesa anunciaram,
por meio de nota, que o go-
verno estudava as medidas
necessárias para trazer de
volta os cidadãos brasileiros.
Na nota, os ministérios in-
formaram que serão trazidos
todos os brasileiros que se en-
contram naquela região e que
manifestarem o desejo de retor-
nar ao país.

Apelo
No domingo, um grupo de

brasileiros que está na China
publicou uma carta aberta, no
YouTube, pedindo ajuda ao go-
verno brasileiro para retornar ao
Brasil. No vídeo, o grupo afirma
que está disposto a passar por
quarentena após chegar ao Bra-
sil. (Agencia Brasil)

Prioridade da Câmara é reforma
tributária e ajuste das contas públicas

O presidente da Câmara, de-
putado Rodrigo Maia (DEM-
RJ), afirmou na segunda-feira
(3) que as prioridades da Casa
são a reforma tributária e o ajuste
das contas públicas. Em discur-
so durante a sessão solene que
marcou o retorno dos trabalhos
do Legislativo, o parlamentar
destacou que a responsabilidade
fiscal é o caminho para um “país
menos injusto e mais fraterno”.

“O momento que o país atra-
vessa, entretanto, é de grave cri-
se fiscal. Ele nos remete a um
único caminho: o da responsabi-
lidade fiscal, que permitirá, em
curto prazo, que gastemos menos
com a estrutura do Estado e mais
com políticas sociais para nossa
população. Temos que construir
meios para aumentar a produtivi-
dade do setor público, bem como
para investir melhor os recursos
destinados às políticas públicas”,
afirmou o congressista.

Aprovações em 2019
Em seu discurso, Maia res-

saltou projetos de lei aprovados
em 2019, como a Reforma da

Previdência; o novo marco legal
do saneamento; a notificação
compulsória de casos de suspei-
ta de violência contra a mulher
e a regulamentação do dano mo-
ral decorrente da prática de vio-
lência contra a mulher. 

“Asseguramos tratamento
tributário adequado para o setor
de informática e automação,
central na modernização do país;
aprovamos o Revalida; endure-
cemos as penas para a imposi-
ção de maus-tratos aos animais;
aprovamos o pacote anticrime,
modernizando o processo penal
brasileiro”, completou Maia.

O parlamentar também res-
saltou o protagonismo do Legis-
lativo na agenda de debates e con-
solidação de projetos prioritári-
os. “O Congresso está passando
a ocupar um lugar que é seu por
direito – como epicentro do de-
bate e da negociação em torno das
questões vitais para o desenvol-
vimento do nosso país”, disse. 

Orçamento impositivo
Para Rodrigo Maia, a apro-

vação do orçamento impositivo

foi uma das propostas mais im-
portantes aprovadas pelo Con-
gresso no ano passado. A medi-
da obriga o governo federal a li-
berar a verba de emendas parla-
mentares de bancada para ações
previstas no Orçamento. As cha-
madas emendas de bancada são
as apresentadas por deputados e
senadores de cada estado para
ações específicas naquela unida-
de da Federação.

“O orçamento impositivo é
uma das traduções mais claras
da importância do debate que
ocorre em nossas Casas Legis-
lativas. Pela primeira vez temos
um instrumento que garante que
as decisões do Congresso nor-
tearão de fato o emprego dos
recursos públicos. E garante isso
não aos parlamentares, mas aos
seus eleitores, à população bra-
sileira. Trata-se de levar a sério
o processo de alocação do di-
nheiro público da forma mais
democrática e transparente pos-
sível”, disse.

Presidente do STF
O presidente do Supremo

Tribunal Federal (STF), minis-
tro Dias Toffoli, também par-
ticipou da sessão de abertura
dos trabalhos do Congresso e
entregou  aos presidentes da
Câmara e do Senado um rela-
tório das atividades do Judici-
ário em 2019. 

Em seu discurso, Toffoli
ressaltou a importância das
Casas para a democracia no
Brasil e afirmou que o Judiciá-
rio deve respeitar a separação
das competências dos Três Po-
deres. 

“É aqui que a vontade popu-
lar se realiza, onde a vontade
popular se converte em pala-
vra de ordem a ser cumprida
por todas as outras institui-
ções e por todos os outros
poderes. Quem decide o fu-
turo, no dia a dia da nação bra-
sileira, é cada um das senho-
ras e senhores [parlamenta-
res]. O Legislativo cuida do
futuro, o Executivo cuida do
presente e o Judiciário resolve
os conflitos que resultaram no
passado já vivido”, afirmou.
(Agencia Brasil)

Em mensagem ao Congresso,
Bolsonaro define prioridades de 2020
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O presidente Jair Bolsonaro
enviou na segunda-feira (3) a
mensagem do Poder Executivo
para a abertura do ano legislati-
vo no Congresso Nacional. A
mensagem foi entregue pesso-
almente pelo ministro-chefe da
Casa Civil, Onyx Lorenzoni, já
que o presidente cumpre
agenda em São Paulo ao longo
dia. Ao todo, o documento con-
tém 145 páginas e a parte intro-
dutória, assinada por Bolsonaro,
foi lida pela 1ª secretária da
Mesa do Congresso, deputada
federal Soraya Santos (PL-RJ),
durante a sessão solene conjun-
ta da Câmara e do Senado.

Entre as prioridades legisla-
tivas listadas pelo presidente da
República, para neste ano, estão
os projetos em tramitação no
Parlamento que ainda aguardam
votação, como a independência
do Banco Central, a reforma tri-
butária, a privatização da Eletro-
bras, o novo marco legal no sa-
neamento e as propostas de
emenda constitucional do pacto
fedetativo, dos fundos públicos
e emergencial.

O presidente também fez um
balanço do primeiro ano de ges-

tão, citando a aprovação da re-
forma da Previdência, a redu-
ção do número de ministérios
e os indicadores positivos na
economia.

“Nossa taxa básica de juros
(Selic) está em níveis mínimos
históricos, a inflação sob con-
trole, a Bolsa bateu sucessivos
recordes e o risco-Brasil dimi-
nuiu significativamente. Com
respeito ao nosso povo, faremos
muito mais pelo País”, diz um
trecho da mensagem.

OCDE
O texto também cita a car-

teira de cerca de 300 projetos
do programa de Parcerias e In-
vestimentos (PPI), que prevê a
privatização e a concessão de
serviços públicos em diversos
setores, como transportes, ener-
gia elétrica, petróleo e gás natu-
ral, parques nacionais, defesa,
segurança pública, educação,
saúde e telecomunicações. Ou-
tro ponto mencionado na men-
sagem é a continuidade do pro-
cesso de acessão do Brasil para
integrar a Organização para a
Cooperação e o Desenvolvimen-
to Econômico (OCDE), grupo
que reúne 36 das economias

mais desenvolvidas do mundo.
Após a sessão solene, o mi-

nistro Onyx Lorenzoni afirmou,
em entrevista a jornalistas, que
o governo pretende mudar o pa-
tamar de governança pública do
Estado brasileiro: “Nós inova-
mos na mensagem esse ano, o
presidente Bolsonaro manda um
mensagem mostrando conceitu-
almente que novo Brasil nós es-
tamos construindo. Ano passado,
nós literalmente arrumamos a
casa, nós já alteramos e muito a
relação do governo com a soci-
edade, nós seguimos padrões de
governança pública preconiza-
dos pela OCDE [Organização
para a Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico]. Então,
aparece muito fortemente essa
preocupação da acessão do Bra-
sil à OCDE. Isso é relevante por-
que coloca a governança brasi-
leira, a forma como se conduz o
Poder Executivo na sua relação
com o Legislativo, o Judiciário
e a sociedade, no padrão de com-
portamento das 36 maiores eco-
nomias do mundo. Isso é muito
importante, é sair do improviso,
é trabalhar com conceitos
claros”.(AENPR)

fale  conosco através do e-mail :   jornalodiasp@terra .com.br


